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dade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 
do cargo de origem.

§ 2º A aposentadoria por incapacidade permanente para o 
trabalho terá proventos correspondentes a 60% (sessenta por 
cento) da média aritmética simples dos salários de contribuição 
e das remunerações adotados como base para as contribuições 
aos regimes de previdência a que o servidor esteve vinculado 
(RPPS e RGPS), atualizados monetariamente, correspondentes 
a 100% (cem por cento) do período contributivo desde a 
competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, 
se posterior àquela competência, com acréscimo de 2 (dois) 
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder 
o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria por incapaci-
dade permanente corresponderá a 100% (cem por cento) da 
média aritmética definida na forma prevista no § 2º quando 
decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e de 
doença do trabalho.

§ 4º A aposentadoria por incapacidade permanente para 
o trabalho será concedida mediante requerimento específico 
de iniciativa do segurado, ou de ofício, acompanhado de laudo 
médico, observando-se o disposto no “caput” deste artigo e 
demais exigências definidas pelas normas vigentes.

§ 5º Para os fins deste decreto, acidente de trabalho é 
aquele ocorrido no exercício do cargo de origem ou readaptado, 
que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições 
deste ou por designação da Administração, provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redu-
ção, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 6º Equiparam-se ao acidente de trabalho, para os efeitos 
deste decreto:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha 
sido a causa única, haja contribuído diretamente para a redu-
ção ou perda da capacidade laborativa do servidor, ou produ-
zido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local, no exercício e 
no horário do trabalho, em consequência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terror praticado por 
terceiro;

b) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de 
terceiro;

c) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortui-
tos ou decorrentes de força maior;

III - a doença proveniente de contaminação acidental do 
segurado no exercício do cargo;

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do 
local e horário de serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço rela-
cionado ao cargo;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço de respon-
sabilidade do ente municipal, para evitar prejuízo ou proporcio-
nar proveito à Administração;

c) em viagem a serviço, quando por interesse do Município, 
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive 
veículo de propriedade do segurado; e

d) no percurso e horário costumeiro de deslocamento da 
residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qual-
quer que seja o meio de locomoção.

§ 7º Não será considerado acidente de trabalho aquele 
decorrente de danos causados por imperícia, imprudência, 
descumprimento de normas de segurança ou negligência do 
próprio servidor no exercício de suas atividades, incluída a 
recusa de utilização de equipamentos individuais e coletivos de 
proteção disponibilizados pela Administração.

§ 8º Nos períodos destinados à refeição ou descanso, ou 
por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, 
no local do trabalho, considera-se que o servidor se encontra no 
exercício do cargo.

§ 9º O aposentado por incapacidade permanente para o 
trabalho poderá ser convocado, a qualquer momento, para 
avaliação das condições que ensejaram a aposentadoria, desde 
que:

I - tenha menos de 60 (sessenta) anos; ou
II - não tenha sido reavaliado pela perícia oficial em saúde 

de que trata o “caput” deste artigo nos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses.

§ 10. O IPREM, na oportunidade da realização da revisão 
da aposentadoria de que trata o § 9º deste artigo, deverá 
estabelecer quando ocorrerá a próxima revisão, de acordo com 
a possibilidade de reversão da incapacidade, podendo, inclusive, 
isentar sua realização em definitivo.

§ 11. Poderão ser excluídas da média as contribuições 
que resultem em redução do valor do benefício, desde que o 
servidor mantenha tempo mínimo de contribuição de 20 (vinte) 
anos, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer 
finalidade, inclusive em outro regime previdenciário.

Seção II
Da Aposentadoria Compulsória
Art. 10. O servidor será, automaticamente, aposentado aos 

75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição.

§ 1º O processo de aposentadoria será iniciado por ato do 
titular do órgão ou unidade de lotação do servidor, mediante 
notificação ao IPREM, até 60 (sessenta) dias anteriores à data 
em que o servidor completar a idade referida no “caput” deste 
artigo.

§ 2º A aposentadoria será declarada por ato da autoridade 
competente do IPREM, com vigência a partir do dia imediato 
àquele em que o servidor atingir a idade limite de permanência 
no serviço.

§ 3º O provento de aposentadoria compulsória será calcu-
lado da seguinte forma:

I - o fator de proporcionalidade será calculado pela divisão 
do tempo de contribuição vertido ao RPPS, em anos, descar-
tando-se as frações, por 20 (vinte) anos, limitado seu valor a 1 
(um inteiro), caso o número de anos de contribuição seja maior 
que 20 (vinte);

II - o cálculo da média das contribuições levará em conta 
os proventos correspondentes a 60% (sessenta por cento) da 
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RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Emenda nº 41 à Lei Or-
gânica do Município de São Paulo, que estabelece regras do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de São de 
acordo com a Emenda à Constituição Federal nº 103, de 12 de 
novembro de 2019,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º As aposentadorias e pensões dos servidores públicos 

municipais, no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores do Município de São Paulo (RPPS), ficam discipli-
nadas pelas normas previstas neste decreto, em cumprimento 
ao disposto no artigo 3º da Emenda nº 41 à Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, em conformidade com os comandos 
contidos no artigo 40 da Constituição Federal, nas Emendas 
Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, nº 47, de 5 de julho de 2005, e nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, nas normas gerais estabelecidas 
pela Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e na Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, inclusive nas suas Disposi-
ções Gerais e Transitórias.

Art. 2º Para os fins exclusivos deste decreto, considera-se:
I - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e 

responsabilidades específicas definidas na Lei nº 8.989, de 29 
de outubro de 1979, e legislação subsequente, cometidas a 
servidor previamente aprovado por meio de concurso público 
de provas ou de provas e títulos;

II - carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados 
em categorias e níveis segundo sua natureza, complexidade e 
grau de responsabilidade, conforme previsto na Lei nº 8.989, de 
1979, e legislação subsequente;

III - ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;

IV - entidade gestora única do RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo: Instituto de Previdência Municipal de 
São Paulo – IPREM, autarquia responsável pela concessão e 
manutenção dos benefícios, bem como pela garantia do equilí-
brio financeiro e atuarial, abrangendo todos os poderes, órgãos 
e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis 
pelo seu financiamento;

V - função: o conjunto de atribuições correspondentes a 
cargos integrantes dos quadros de pessoal da Administração 
Pública, conforme previsto na Lei nº 9.160, de 3 de dezembro 
de 1980;

VI - habilitação de dependente: o reconhecimento do direi-
to do dependente ao benefício de pensão por morte;

VII - inscrição de dependente: o ato de cadastramento dos 
dependentes do segurado no RPPS dos Servidores do Município 
de São Paulo;

VIII - órgãos públicos: os centros de competência da Admi-
nistração Pública Direta;

IX - paridade: a revisão dos benefícios previdenciários, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade, com extensão a 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas 
àqueles servidores, inclusive quando decorrentes da transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou referência em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de base para a concessão 
da pensão;

X - prestações previdenciárias: a aposentadoria, em qual-
quer de suas modalidades, e a pensão por morte, que compõem 
o conjunto de benefícios devidos pelo RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo;

XI - Regime Próprio de Previdência Social – RPPS: o regime 
de previdência social estabelecido no âmbito de cada ente fe-
derativo que assegure, por lei, aos servidores que ocupam cargo 
efetivo, no mínimo, os benefícios de aposentadoria e pensão 
por morte previstos no artigo 40 da Constituição Federal;

XII - remuneração no cargo efetivo: o valor constituído pelo 
vencimento do cargo ou salário da função e pelas parcelas que 
se incorporaram ou se tornaram permanentes na atividade, 
acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens 
pessoais permanentes;

XIII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o 
tempo de exercício real de cargo, função ou emprego públi-
co, contínuo ou não, na Administração Direta e Indireta de 
quaisquer entes federativos, considerados, para esse efeito, os 
afastamentos do serviço a que se referem o artigo 64 e o § 3º 
do artigo 50, ambos da Lei nº 8.989, de 1979, a licença-adoção 
prevista no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 9.919, de 21 
de junho de 1985, a licença-maternidade prevista no artigo 3º 
da Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, o mandato de dirigente 
sindical instituído pelo artigo 7º da Lei nº 13.883, de 18 de 
agosto de 2004, e outros afastamentos considerados como de 
efetivo exercício na forma da legislação específica;

XIV - tempo de exercício no cargo: o tempo cumprido no 
cargo efetivo no qual se dará a aposentadoria, titularizado 
pelo servidor na data imediatamente anterior à da concessão 
do benefício, independentemente do nível ou classe em que 
se encontre;

XV - tempo de contribuição previdenciária: o tempo de 
contribuição aos regimes previdenciários obrigatórios, Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS) e RPPS, aos quais esteve 
submetido o servidor, certificado na forma da lei;

XVI - tempo de efetivo exercício em funções de magisté-
rio na educação infantil e no ensino fundamental e médio: o 
tempo exercido por professores e especialistas em educação 
no desempenho de atividades educativas, em estabelecimento 
de educação básica, em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídos o exercício da docência, a direção de unidade escolar 
e a coordenação e assessoramento pedagógico.

Parágrafo único. Considera-se remuneração no cargo efe-
tivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria, o 
valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vanta-
gens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, 
acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens 
pessoais permanentes, observados os seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, 
o valor das rubricas que refletem essa variação integrará o 
cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a 
média aritmética simples dessa carga horária, proporcional 
ao número de anos completos de recebimento e contribuição, 
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido 
para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem vari-
áveis por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, 
produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens 
integrará o cálculo da remuneração do servidor público no 
cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de 
referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da 
média aritmética simples do indicador, proporcional ao número 
de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição, 
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido 
para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percep-
ção da vantagem.

CAPÍTULO II
DOS SEGURADOS BENEFICIÁRIOS E DEPENDENTES
Art. 3º Para efeitos deste decreto, é segurado do RPPS dos 

Servidores do Município de São Paulo:
I - o servidor titular de cargo efetivo;
II - o servidor estabilizado por lei específica;
III - o servidor abrangido pelo artigo 19 do Ato das Disposi-

ções Constitucionais Transitórias; e
IV - o servidor admitido até 5 de outubro de 1988, que não 

tenha cumprido, naquela data, o tempo previsto para aquisição 
da estabilidade no serviço público.

§ 1º A condição de segurado do RPPS dos Servidores do 
Municipais de São Paulo é adquirida quando do início do exercí-
cio no cargo, na forma prevista no “caput”.

§ 2º A perda da qualidade de segurado do RPPS dos Ser-
vidores do Município de São Paulo ocorrerá nas hipóteses de 
morte, exoneração ou demissão.

§ 3º Exclui-se do disposto neste artigo o servidor ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo tempo-
rário ou de emprego público, ainda que aposentado por Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS).

§ 4º Na hipótese de acumulação lícita de cargos o servidor 
é segurado em relação a cada um dos cargos ocupados.

§ 5º Permanece na condição de segurado do RPPS dos Ser-
vidores do Município de São Paulo o servidor cedido para outro 
órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o 
afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo, sem 
recebimento de subsídio ou remuneração do Município, obser-
vados os prazos e condições previstos neste decreto.

§ 6º Os servidores titulares de cargos efetivos da Câmara 
Municipal e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
são segurados do RPPS dos Servidores do Município de São 
Paulo, em conformidade com o disposto no § 20 do artigo 40 
da Constituição Federal, que veda a existência de mais de um 
regime próprio de previdência social e de mais de um órgão 
ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, 
abrangidos todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas 
e fundacionais.

Art. 4º Para o ato de posse no cargo público serão exigidas 
as informações relativas a eventuais vinculações previdenciárias 
pretéritas, bem como a indicação de dependentes, na forma de-
finida em ato do IPREM e no correspondente edital de concurso.

Parágrafo único. As modificações na situação cadastral do 
servidor, ou de seus dependentes, e dos pensionistas, deverão 
ser informadas ao IPREM pelo Gestor de Recursos Humanos do 
órgão de lotação do servidor e diretamente pelos pensionistas 
em até 30 (trinta) dias.

Art. 5º São dependentes do segurado para fins de recebi-
mento de pensão:

I - o filho, de qualquer condição, que atenda a 1 (um) dos 
seguintes requisitos:

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos de idade, solteiro;
b) seja inválido;
c) tenha deficiência grave; ou
d) tenha deficiência intelectual ou mental;
II - o cônjuge;
III - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de 

fato, com percepção de pensão alimentícia estabelecida por 
decisão judicial ou por escritura pública;

IV - o companheiro ou a companheira que comprove união 
estável como entidade familiar;

V - o ex-companheiro ou a ex-companheira com percep-
ção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente ou por 
escritura pública;

VI - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica, 
nos termos deste decreto, do servidor ou do aposentado; e

VII - o irmão, de qualquer condição, que comprove depen-
dência econômica e atenda a um dos requisitos previstos no 
inciso I.

§ 1º O enteado e o menor que esteja sob tutela judicial do 
segurado, equipara-se a filho, desde que comprovada a depen-
dência econômica e que não possua meios suficientes para o 
próprio sustento e educação.

§ 2º A dependência econômica dos dependentes previstos 
nos incisos I a V do “caput” é presumida e a dos demais deverá 
ser comprovada.

§ 3º A concessão de pensão aos beneficiários de que tra-
tam os incisos I a V do “caput” exclui os beneficiários referidos 
nos incisos VI e VII.

§ 4º A condição de dependente poderá ser estendida até 
que sejam completados 25 (vinte e cinco) anos de idade para 
o filho e irmão estudante de ensino fundamental, de ensino 
médio, de educação superior, de escola técnica de ensino médio 
ou de cursos para a educação de jovens e adultos, conforme 
dispuser ato do IPREM.

§ 5º Para efeitos deste decreto, observadas regras que fo-
rem editadas em Regulamento, a condição de companheira ou 
companheiro somente será reconhecida ante a prova material 
de união estável.

§ 6º É considerada pessoa sem meios suficientes para o 
próprio sustento e educação aquela cujos rendimentos brutos 
mensais sejam inferiores ao salário mínimo vigente.

§ 7º As condições e meios para comprovação de dependên-
cia serão verificados pelo IPREM.

§ 8º Entende-se por menor tutelado, para fins deste de-
creto, o menor sobre o qual o servidor ou aposentado de-
tém a responsabilidade de proteger e administrar os bens, 
representando-o ou assistindo-o em todos os atos da vida civil, 
exercendo necessariamente o dever de guarda.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES DOS BENEFÍCIOS
Art. 6º São benefícios previdenciários de responsabilidade 

do RPPS dos Servidores do Município de São Paulo, administra-
do pelo IPREM:

I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por incapacidade permanente para o 

trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição; e
d) aposentadoria especial;
II - quanto ao dependente, a pensão por morte.
Parágrafo único. Os afastamentos por incapacidade tem-

porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos 
diretamente pelo órgão ou entidade autárquica ou fundacional 
de lotação e não correrão à conta do RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO ADQUIRIDO
Art. 7º A concessão de aposentadoria ao segurado do RPPS 

dos Servidores do Município de São Paulo, bem como de pensão 
por morte a seus dependentes, será assegurada, a qualquer 
tempo, desde que cumpridos os respectivos requisitos legais até 
18 de março de 2022, data de entrada em vigor da Emenda nº 
41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo.

§ 1º Para os fins previstos no “caput” deste artigo, devem 
ser observados os requisitos de concessão estabelecidos na 
legislação vigente na data da aquisição do direito à aposenta-
doria ou da pensão por morte.

§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor 
público a que se refere o “caput” deste artigo, bem como as 
pensões por morte devidas a seus dependentes, serão calcula-
dos e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época 
em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a 
concessão desses benefícios.

§ 3º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado 
referido no “caput” deste artigo, bem como as pensões por 
morte devidas a seus dependentes, serão apurados de acordo 
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos 
os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses be-
nefícios.

Art. 8º Até a entrada em vigor da lei municipal que esta-
beleça os critérios para a concessão de abono de permanência, 
nos termos do § 19 do artigo 40 da Constituição Federal, o 
servidor referido no artigo 7º deste decreto que optar por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória, desde que 
tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária até 
o início da vigência da Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Municí-
pio de São Paulo, com base nas seguintes regras:

I - cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria, tendo pelo menos 60 (sessenta) 
anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuição, se homem, e 
55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribui-
ção, se mulher, conforme previsto na alínea "a" do inciso III do 
§ 1º do artigo 40 da Constituição Federal, na redação vigente 
até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 
103, de 2019;

II - atendido aos critérios das regras de transição de que 
trata o artigo 2º ou o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 2003;

III - já se encontrava recebendo o abono de permanência 
por ocasião do início da vigência da Emenda Constitucional nº 
41, de 2003; ou

IV - atendido aos critérios das regras de transição de que 
trata o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005.

CAPÍTULO V
DA APOSENTADORIA
Seção I
Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o 

Trabalho
Art. 9º A aposentadoria por incapacidade permanente para 

o trabalho é devida ao segurado que for considerado, mediante 
perícia oficial em saúde, incapaz definitivamente para o exercí-
cio de seu cargo e insusceptível de reabilitação, ou readaptação 
para o exercício de outro cargo.

§ 1º A readaptação de que trata o “caput” deste artigo dar-
-se-á para o exercício de cargo cujas atribuições e responsabili-
dades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 
sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolari-
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média aritmética simples dos salários de contribuição e das 
remunerações adotados como base para contribuições aos 
regimes de previdência a que o servidor esteve vinculado (RPPS 
e RGPS), atualizados monetariamente, correspondentes a 100% 
(cem por cento) do período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior 
àquela competência, com acréscimo de 2 (dois) pontos percen-
tuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 
20 (vinte) anos de contribuição, observado o disposto do § 5º 
deste artigo;

III - o valor do benefício será o resultado da multiplicação 
do fator de proporcionalidade pela média das contribuições de 
que tratam, respectivamente, os incisos I e II deste parágrafo.

§ 4º Na hipótese de o valor do provento proporcional ao 
tempo de contribuição ser inferior ao salário mínimo nacional 
vigente na data da concessão do benefício, o valor do benefí-
cio deverá ser complementado até o valor do referido salário 
mínimo.

§ 5º Poderão ser excluídas da média as contribuições 
que resultem em redução do valor do benefício, desde que o 
servidor mantenha tempo mínimo de contribuição de 20 (vinte) 
anos, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer 
finalidade, inclusive em outro regime previdenciário.

Seção III
Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição
Art. 11. O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por 

idade e tempo de contribuição, com proventos calculados na 
forma do § 1º deste artigo, desde que preencha, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cum-
prido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 
concedida a aposentadoria; e

II - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, ou 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem.

§ 1º O cálculo da média das contribuições levará em conta 
os proventos correspondentes a 60% (sessenta por cento) da 
média aritmética simples dos salários de contribuição e das 
remunerações adotados como base para contribuições ao 
regime de previdência a que esteve vinculado o servidor (RPPS 
e RGPS), atualizados monetariamente, correspondentes a 100% 
(cem por cento) do período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior 
àquela competência, com acréscimo de 2 (dois) pontos percen-
tuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 
(vinte) anos de contribuição.

§ 2º É vedada a conversão de tempo de contribuição espe-
cial em comum, inclusive de magistério, exercido em qualquer 
época.

§ 3º Poderão ser excluídas da média as contribuições que 
resultem em redução do valor do benefício, desde que o servi-
dor mantenha, cumulativamente, tempo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício 
no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 
for concedida a aposentadoria, vedada a utilização do tempo 
excluído para qualquer finalidade, inclusive em outro regime 
previdenciário.

Art. 12. O servidor público municipal que tenha ingressado 
no serviço público em cargo efetivo antes de 18 de março de 
2022 poderá aposentar-se, voluntariamente, quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 
(sessenta e dois) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a apo-

sentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, inclu-

ídas as frações, equivalente a 89 (oitenta e nove) pontos, se 
mulher, e 99 (noventa e nove) pontos, se homem, observado o 
disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que 
se refere o inciso V do “caput” deste artigo será acrescida, a 
cada ano, de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) 
pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em 
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o 
inciso V do “caput” e o § 1º, ambos deste artigo.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no car-
go efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto 
no parágrafo único do artigo 2º deste decreto, para o servidor 
público que tenha ingressado no serviço público em cargo efeti-
vo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a adesão 
ao regime de previdência complementar de que trata o artigo 
38 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de São Paulo, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta 
e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma do § 1º do artigo 11, obser-
vado o disposto no § 5º deste artigo, para o servidor público 
não contemplado no inciso I deste parágrafo, todos deste 
decreto.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos 
termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor ao 
salário mínimo nacional e serão reajustados:

I - de acordo com a paridade, se cumpridos os requisitos 
previstos no inciso I do § 3º deste artigo; ou

II - nos termos estabelecidos para o RGPS, na hipótese 
prevista no inciso II do § 3º deste artigo.

§ 5º Poderão ser excluídas da média as contribuições que 
resultem em redução do valor do benefício, desde que o servi-
dor mantenha, cumulativamente, tempo mínimo de 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem, 20 (vinte) anos de efetivo exercício 
no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 
for concedida a aposentadoria, vedada a utilização do tempo 
excluído para qualquer finalidade, inclusive em outro regime 
previdenciário.

Art. 13. O servidor público municipal que tenha se filiado 
ao RPPS ou ingressado no serviço público em cargo efetivo 
antes de 18 de março de 2022 poderá aposentar-se volunta-
riamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 
5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao 
tempo que, em 18 de março de 2022, faltaria para atingir o 
tempo mínimo de contribuição referido no inciso II do “caput” 
deste artigo.

§ 1º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado 
no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 
2003, e que não tenha feito a adesão ao regime de previdência 
complementar de que trata o artigo 38 das Disposições Gerais 
e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, à 
totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, observado o disposto no parágrafo único do 
artigo 2º deste decreto; e

II - em relação aos demais servidores públicos, ao valor 
apurado na forma do § 1º do artigo 11, observado o disposto 
no § 5º do artigo 12, ambos deste decreto.

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos 
termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor ao 
salário mínimo nacional e serão reajustados:

I - de acordo com a paridade, se cumpridos os requisitos 
previstos no inciso I do § 1º deste artigo; ou

II - nos termos estabelecidos para o RGPS, na hipótese 
prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

§ 3º A idade mínima de aposentadoria de que trata o inciso 
I do “caput” deste artigo será reduzida em um 1 (um) ano de 
idade para cada ano de contribuição que exceder aos 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem.

Seção IV
Da Aposentadoria do Professor
Art. 14. O professor que comprove, exclusivamente, tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio fará jus à aposenta-
doria voluntária por idade e tempo de contribuição, com pro-
ventos calculados na forma do § 1º do artigo 11 deste decreto, 
desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 
(trinta) anos de contribuição, se homem, exclusivamente em 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio, desde que cumprido o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público 
e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; e

II - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 
(sessenta) anos de idade, se homem.

§ 1º São consideradas funções de magistério as exercidas 
por professores, no desempenho de atividades educativas, em 
estabelecimento de educação básica, formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis 
e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de 
direção de unidade escolar e as de coordenação e assessora-
mento pedagógico, conforme critérios, definições e formas de 
comprovação estabelecidas em regulamento.

§ 2º Poderão ser excluídas da média as contribuições que 
resultem em redução do valor do benefício, desde que o servi-
dor mantenha, cumulativamente, tempo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fun-
damental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida 
a aposentadoria, vedada a utilização do tempo excluído para 
qualquer finalidade, inclusive em outro regime previdenciário.

Art. 15. O professor que comprove, exclusivamente, tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio, que tenha ingressado 
no serviço público em cargo efetivo antes de 18 de março de 
2022, poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação in-
fantil e no ensino fundamental e médio, se mulher, e 30 (trinta) 
anos, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a apo-

sentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, inclu-

ídas as frações, equivalente a 84 (oitenta e quatro) pontos, se 
mulher, e 94 (noventa e quatro) pontos, se homem, observado o 
disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que 
se refere o inciso V do “caput” deste artigo será acrescida, a 
cada ano, de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 92 (noventa 
e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em 
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o 
inciso V do “caput” e o § 1º, ambos deste decreto.

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do professor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto 
no parágrafo único do artigo 2º deste decreto, para o servidor 
público que tenha ingressado no serviço público em cargo 
efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a 
adesão ao regime de previdência complementar de que trata o 
artigo 38 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, desde que tenha, no mínimo, 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) 
anos de idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma do § 1º do artigo 11, ob-
servado o disposto no § 5º deste artigo, para o professor não 
contemplado no inciso I deste parágrafo, todos deste decreto.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos 
termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor ao 
salário mínimo nacional e serão reajustados:

I - de acordo com a paridade, se cumpridos os requisitos 
previstos no inciso I do § 3º deste artigo; ou

II - nos termos estabelecidos para o RGPS, na hipótese 
prevista no inciso II do § 3º deste artigo.

§ 5º Poderão ser excluídas da média as contribuições que 
resultem em redução do valor do benefício, desde que o servi-
dor mantenha, cumulativamente, tempo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição exclusivamente de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fun-
damental e médio, se mulher, e 30 (trinta) anos, se homem, 20 
(vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, 
vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, 
inclusive em outro regime previdenciário.

Art. 16. O professor que comprove, exclusivamente, tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação in-
fantil e no ensino fundamental e médio, que tenha se filiado ao 
RPPS ou ingressado no serviço público em cargo efetivo antes 
de 18 de março de 2022, poderá aposentar-se voluntariamente 
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55 
(cinquenta e cinco) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação in-
fantil e no ensino fundamental e médio, se mulher, e 30 (trinta) 
anos, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 
5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao 
tempo que, em 18 de março de 2022, faltaria para atingir o 
tempo mínimo de contribuição referido no inciso II do “caput” 
deste artigo.

§ 1º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderá:

I - em relação ao professor que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que 
não tenha feito a adesão ao regime de previdência complemen-
tar de que trata o artigo 38 das Disposições Gerais e Transitó-
rias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, à totalidade da 
remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, 
observado o disposto no parágrafo único do artigo 2º deste 
decreto; e

II - em relação aos demais professores, ao valor apurado 
na forma do § 1º do artigo 11, observado o disposto no § 5º do 
artigo 15, ambos deste decreto.

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos 
termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor ao 
salário mínimo nacional e serão reajustados:

I - de acordo com a paridade, se cumpridos os requisitos 
previstos no inciso I do § 1º deste artigo; ou

II - nos termos estabelecidos para o RGPS, na hipótese 
prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

§ 3º A idade mínima de aposentadoria de que trata o inciso 
I do “caput” deste artigo será reduzida em um 1 (um) ano de 
idade para cada ano de contribuição que exceder aos 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem.

Seção V
Da Aposentadoria Especial por Efetiva Exposição a Agentes 

Químicos, Físicos e Biológicos Prejudiciais à Saúde
Art. 17. O servidor público municipal cujas atividades sejam 

exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, 
fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de con-
tribuição, com proventos calculados na forma do § 2º do artigo 
9º, deste decreto, desde que preencha, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição em atividade 
com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, desde que cumprido o tempo mínimo de 
10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposen-
tadoria; e

II - 60 (sessenta) anos de idade.
§ 1º São consideradas atividades com efetiva exposição 

a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde 
exclusivamente aquelas que constam do Anexo II, Tabela de 
Classificação de Adicionais de Insalubridade, parte integrante 
da Portaria SGM/SEGES nº 53, de 14 de outubro de 2021, pu-
blicada no Diário Oficial da Cidade de 15 de outubro de 2021, 
vedada a contagem de tempo especial quando o servidor esti-
ver cedido a outro órgão ou ente federativo ou não esteja em 
efetivo exercício da atividade no ambiente insalubre.

§ 2º Caberá ao IPREM, por ato próprio, estabelecer:
I - os critérios e procedimentos a serem adotados para a 

efetivação da contagem de tempo especial em período com 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 
à saúde em que não houve recebimento de adicional de insa-
lubridade pelo servidor no Município, inclusive nos casos de 
tempo de contribuição averbados de outro regime próprio de 
previdência social ou do RGPS; e

II - os prazos, condições para manutenção da contagem de 
tempo especial, informações, documentos e laudos a serem en-
caminhados pelos órgão ou entidade autárquica ou fundacional 
de lotação dos servidores expostos a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde.

§ 3º Poderão ser excluídas da média as contribuições que 
resultem em redução do valor do benefício, desde que o servi-
dor mantenha, cumulativamente, tempo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetiva exposi-
ção a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, 
10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, 
vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, 
inclusive em outro regime previdenciário.

§ 4º A efetiva exposição a agente prejudicial à saúde 
configura-se quando, mesmo após a adoção das medidas de 
controle previstas na legislação trabalhista, a nocividade não 
seja eliminada ou neutralizada.

Art. 18. O servidor público municipal que tenha ingressado 
no serviço público em cargo efetivo antes de 18 de março de 
2022 e cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 
à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 
por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, 
o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no 
serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 
concedida a aposentadoria, na forma dos artigos 57 e 58 da Lei 
Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderão aposentar-se 
quando o total da soma resultante da sua idade e do tempo 
de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem, respec-
tivamente, de:

I - 66 (sessenta e seis) pontos, quando se tratar de ativi-
dade especial que no RGPS exija 15 (quinze) anos de efetiva 
exposição;

II - 76 (setenta e seis) pontos, quando se tratar de ativi-
dade especial que no RGPS exija 20 (vinte) anos de efetiva 
exposição; e

III - 86 (oitenta e seis) pontos, quando se tratar de ativida-
de especial que no RGPS exija 25 (vinte e cinco) anos de efetiva 
exposição.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em 
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o 
“caput” deste artigo.

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será 
correspondente a 100% (cem por cento) da média aritmética 
simples dos salários de contribuição e das remunerações ado-
tados como base para contribuições a regimes de previdência 
a que esteve vinculado o servidor (RPPS e RGPS), atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 
desde o início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 3º Poderão ser excluídas da média as contribuições 
que resultem em redução do valor do benefício, desde que o 
servidor mantenha, cumulativamente, tempo mínimo, respecti-
vamente, de 25 (vinte e cinco), 20 (vinte) anos ou 15 (quinze) 
anos de contribuição exclusivamente em efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, de 
acordo com o enquadramento nos incisos I, II ou III do “caput” 
deste artigo, 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida 
a aposentadoria, vedada a utilização do tempo excluído para 
qualquer finalidade, inclusive em outro regime previdenciário.

§ 4º Incumbirá ao IPREM definir, mediante a edição de ato 
próprio, quais das exposições a agentes químicos, físicos e bio-
lógicos prejudiciais à saúde constantes do Anexo II, Tabela de 
Classificação de Adicionais de Insalubridade, parte integrante 
da Portaria SGM/SEGES nº 53, de 2021, que, a partir de compa-
tibilização com o Anexo IV do Decreto Federal nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, ensejarão a concessão de aposentadoria especial 
com tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos, 20 (vinte) anos 
ou 15 (quinze) anos de exposição e contribuição.

§ 5º Enquanto não for editado o ato do IPREM de que trata 
o § 4º deste artigo, considerar-se-á que todas as exposições 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde 
constantes do Anexo II, Tabela de Classificação de Adicionais 
de Insalubridade, parte integrante da Portaria SGM/SEGES nº 
53, de 2021 ensejam, para efeitos deste artigo, aposentadoria 
especial com tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) de exposição 
e contribuição.

Seção VI
Da Aposentadoria Especial da Pessoa com Deficiência
Art. 19. É assegurada a concessão de aposentadoria pelo 

RPPS dos Servidores do Município de São Paulo ao segurado 
com deficiência, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 
(dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se 
homem, e 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, no caso de 
segurado com deficiência grave;

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se 
homem, e 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, 
no caso de segurado com deficiência moderada;

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se 
homem, e 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, no 
caso de segurado com deficiência leve; ou

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cin-
quenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente 
do grau de deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de 
contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de 
deficiência durante igual período.

§ 1º Para o reconhecimento do direito à aposentadoria 
de que trata este artigo, considera-se pessoa com deficiência 
aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.

§ 2º Enquanto o Poder Executivo Federal não implementar 
o instrumento para a avaliação da deficiência de que trata o 
§ 2º do artigo 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), a avaliação, para os 
efeitos deste artigo, será feita por equipe multidisciplinar e 
interdisciplinar, sob gestão do IPREM, utilizando o instrumento 
biopsicossocial aplicado para o RGPS.

§ 3º A existência de deficiência anterior a 18 de março de 
2022 deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por 
ocasião da primeira avaliação, sendo obrigatória a fixação da 
data provável do início da deficiência.

§ 4º A comprovação de tempo de contribuição na condição 
de segurado com deficiência, em período anterior à entrada 
em vigor deste decreto, não será admitida por meio de prova 
exclusivamente testemunhal.

§ 5º Para o segurado que, após a filiação ao RPPS dos 
Servidores do Município de São Paulo, tornar-se pessoa com 
deficiência, ou tiver seu grau alterado, os parâmetros mencio-
nados nos incisos I, II e III do “caput” serão proporcionalmente 
ajustados e os respectivos períodos somados após conversão, 
na forma prevista na tabela contida no Anexo Único deste 
decreto, considerando-se o grau de deficiência preponderante.

§ 6º O grau de deficiência preponderante será aquele em 
que o segurado cumpriu maior tempo de contribuição, antes da 
conversão, e servirá como parâmetro para definir o tempo míni-
mo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição 
da pessoa com deficiência e para a conversão.

§ 7º Quando o segurado contribuiu, alternadamente, na 
condição de pessoa sem deficiência e com deficiência, inclusive 
com tempo averbado de outro RPPS ou do RGPS, os respectivos 
períodos poderão ser somados, após aplicação da conversão de 
que trata o § 5º deste.

§ 8º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado 
com deficiência corresponderão aos seguintes percentuais da 
média aritmética simples dos salários de contribuição e das re-
munerações adotados como base para contribuições a regimes 
de previdência social a que esteve vinculado o servidor (RPPS e 
RGPS), atualizados monetariamente, correspondentes a 100% 
(cem por cento) do período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior 
àquela competência:

I - 100% (cem por cento), no caso da aposentadoria de que 
tratam os incisos I, II e III do “caput” deste artigo; ou

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) por 
grupo de 12 (doze) contribuições mensais até o máximo de 
30% (trinta por cento), no caso de que trata o inciso IV do 
“caput” deste artigo.

§ 9º Aplica-se, alternativamente aos percentuais de que 
tratam os incisos I e II do § 8º deste artigo, o fator previdenciá-
rio de que trata o § 7º do artigo 29 da Lei Federal nº 8.213, de 
1991, se resultar em renda mensal de valor mais elevado.

§ 10. Poderão ser excluídas da média de que trata o § 8º 
deste artigo as contribuições que resultem em redução do valor 
do benefício, desde que o servidor mantenha, cumulativamente, 
tempo mínimo de contribuição respectivo, de acordo com o en-
quadramento previso nos incisos I, II, III ou IV do “caput” deste 
artigo, 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposen-
tadoria, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer 
finalidade, inclusive em outro regime previdenciário.

Seção VII
Das Disposições Gerais sobre a Aposentadoria
Art. 20. Aplicam-se às aposentadorias dos segurados do 

RPPS dos Servidores do Município de São Paulo, concedidas 
antes de 18 de março de 2022, as normas constitucionais e 
infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor da 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Art. 21. Na ocorrência das hipóteses previstas para con-
cessão de aposentadoria compulsória ou por incapacidade 
permanente para o trabalho a segurado que tenha cumprido os 
requisitos legais para a concessão de aposentadoria voluntária 
em qualquer regra, deverá ser facultada ao servidor ou a seu 
representante legal, antes da concessão da aposentadoria de 
ofício, a opção pela aposentadoria de acordo com a regra que 
lhe for mais vantajosa.

Parágrafo único. A aposentadoria voluntária e especial 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato de 
concessão no Diário Oficial da Cidade.

Art. 22. Para fins de concessão de aposentadoria pelo 
IPREM, é vedada a contagem de tempo de contribuição fictício, 
salvo na hipótese de se tratar de direito adquirido anterior-
mente ao início da vigência da Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998.

Art. 23. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de 
cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, é vedada 
a percepção de mais de uma aposentadoria no âmbito do RPPS 
dos Servidores do Município de São Paulo.

Art. 24. Na hipótese de ausência de instituição de contri-
buição para o regime próprio a que esteve vinculado o servidor 
durante período utilizado como base para o cálculo de seus 
proventos de aposentadoria, considerar-se-á, como base de 
cálculo dos proventos, a sua remuneração no cargo efetivo no 
mesmo período.

Parágrafo único. Os valores das remunerações a serem 
utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão comprova-
dos mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades 
gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve 
vinculado.

Art. 25. As remunerações consideradas no cálculo da apo-
sentadoria não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo;
II - superiores aos valores dos limites máximos de remune-

ração no serviço público do respectivo ente; ou
III - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição 

para o RGPS, quanto aos meses em que o servidor esteve vincu-
lado ao referido regime ou tenha sido admitido como servidor 
efetivo do Município após 27 de dezembro de 2018 ou após 
adesão ao regime de previdência complementar.

Art. 26. Será computado, integralmente, o tempo de contri-
buição no serviço público federal, estadual, distrital e municipal, 
prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o 
tempo de contribuição ao RGPS, desde que o servidor efetive a 
averbação de certidão de tempo de contribuição do respectivo 
regime.

CAPÍTULO VI
DO ABONO DE PERMANÊNCIA
Art. 27. Até a entrada em vigor da lei municipal que esta-

beleça os critérios para a concessão de abono de permanência, 
nos termos do § 19 do artigo 40 da Constituição Federal, o 
servidor público municipal que cumprir as exigências para a 
percepção da aposentadoria voluntária, conforme previsto nos 
artigos 11 a 19 deste decreto, e que optar por permanecer em 
atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao 
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Da Comprovação da União Estável e da Dependência 
Econômica

Art. 33. Nas hipóteses em que houver a necessidade de 
comprovação da união estável e da dependência econômica 
para fins de concessão de pensão, o IPREM promoverá a análise 
do caso concreto, por meio probatório idôneo e capaz de ates-
tar a veracidade da situação familiar e econômica do eventual 
beneficiário de pensão em relação ao servidor ou aposentado.

§ 1º A dependência econômica tem por objetivo assegurar 
ao beneficiário a percepção do montante mínimo necessário 
para proporcionar uma sobrevivência condigna, não lhe sendo 
garantida a manutenção do padrão de vida existente antes da 
instituição da pensão.

§ 2º A percepção de renda ou de benefício previdenciário 
por parte do dependente, por si só, não é suficiente para desca-
racterizar a dependência econômica, devendo ser consideradas 
as peculiaridades do caso concreto.

Art. 34. Para fins das comprovações de que trata o “caput” 
do artigo 33 deste decreto, deverão ser apresentados, no míni-
mo, 2 (dois) dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento de filho havido em comum;
II - certidão de casamento religioso;
III - declaração de união estável registrada em cartório;
IV - sentença judicial de reconhecimento de união estável;
V - declaração de imposto de renda do servidor ou aposen-

tado, da qual conste o interessado como seu dependente;
VI - prova de residência no mesmo domicílio;
VII - registro em associação de qualquer natureza, do qual 

conste o nome do interessado como dependente do servidor;
VIII - apólice de seguro de vida da qual conste o servidor 

como titular do seguro e a pessoa interessada como sua be-
neficiária;

IX - ficha de tratamento em instituição de assistência médi-
ca, da qual conste o servidor como responsável;

X - escritura de compra e venda de imóvel pelo servidor em 
nome do dependente;

XI - disposições testamentárias;
XII - declaração especial feita perante tabelião;
XIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência 

de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;
XIV - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
XV - conta bancária conjunta;
XVI - anotação constante de ficha ou livro de registro de 

empregados; e
XVII - quaisquer outros que possam levar à comprovação 

do fato ou da situação.
§ 1º O auxílio financeiro ou quaisquer outros meios de sub-

sistência material custeada pelo instituidor não constitui meio 
de comprovação de dependência econômica.

§ 2º As provas de união estável e de dependência econô-
mica exigem início de prova material contemporânea dos fatos, 
produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses 
anterior à data do óbito, não sendo admitida a prova exclusiva-
mente testemunhal.

§ 3º Caso não esteja caracterizada a dependência eco-
nômica, o IPREM poderá requerer a apresentação de outros 
documentos além daqueles previstos no “caput” deste artigo.

Art. 35. O cônjuge, o companheiro ou companheira, o ex-
-cônjuge ou ex-companheiro ou ex-companheira com pensão 
alimentícia fixada judicialmente têm presunção absoluta de 
dependência econômica.

Art. 36. Têm presunção relativa de dependência econômica:
I - o ex-cônjuge e o ex-companheiro ou ex-companheira:
a) que renunciou a alimentos no divórcio, na separação 

judicial ou na dissolução da união estável;
b) separado de fato;
II - o separado, o divorciado, o ex-companheiro ou ex-com-

panheira que perceba pensão alimentícia extrajudicialmente, 
mediante escritura pública;

III - o enteado, o menor tutelado, o irmão, a mãe e o pai;
IV - o filho maior de 21 (vinte um) anos inválido, deficiente 

grave, intelectual ou mental.
§ 1º Os dependentes que têm presunção relativa de depen-

dência econômica deverão comprová-la quando do requerimen-
to do benefício de pensão, à exceção do filho com até 21 (vinte 
e um) anos de idade ou inválido, deficiente grave, intelectual 
ou mental, enquanto durar a invalidez ou a deficiência, cujo 
ônus de descaracterizar a dependência econômica em relação 

ao servidor ou aposentado, caso este perceba qualquer tipo de 
renda, é do IPREM.

§ 2º O exercício de atividade remunerada, inclusive na 
condição de microempreendedor individual, não impede a 
concessão ou manutenção da cota da pensão de dependente 
com deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave.

Seção IV
Do Cálculo da Pensão e do seu Reajuste
Art. 37. A pensão por morte, nos casos de fatos geradores 

ocorridos entre 20 de fevereiro de 2004 e 18 de março de 2022, 
período anterior à vigência da Emenda nº 41 à Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, corresponderá à totalidade:

I - dos proventos percebidos pelo aposentado na data 
anterior ao do óbito, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da 
parcela excedente a esse limite; ou

II - da remuneração percebida pelo servidor público no car-
go efetivo na data anterior ao óbito, até o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta 
por cento) da parcela excedente a esse limite, se o falecimento 
ocorreu enquanto o servidor ainda estava em atividade.

§ 1º O valor da pensão não poderá exceder o valor da 
remuneração do cargo efetivo ou dos proventos que serviu de 
base para a sua concessão, nos termos do parágrafo único do 
artigo 2º da Lei nº 10.887, de 2004.

§ 2º Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de faleci-
mento do servidor na atividade, é vedada a inclusão de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de 
função de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas 
de natureza temporária, ou do abono de permanência, bem 
como a previsão de incorporação dessas parcelas diretamente 
no valor da pensão ou na remuneração.

§ 3º Em caso de falecimento de servidor em exercício de 
cargos acumuláveis ou que acumulava proventos ou remunera-
ção com proventos decorrentes de cargos acumuláveis, o cálcu-
lo da pensão será feito individualmente, por cargo ou provento, 
na forma prevista no “caput” deste artigo.

§ 4º Para o cálculo da pensão, será utilizado como refe-
rência a remuneração do mês anterior ao óbito do servidor 
ainda em atividade, mesmo que proporcionalizada em face de 
redução da jornada de trabalho, ou dos proventos, quando se 
tratar de segurado aposentado.

Art. 38. As pensões instituídas por servidor ou aposentado 
que, no momento do óbito, encontrava-se submetido ao Regime 
de Previdência Complementar de que trata a Lei nº 17.020, de 
27 de dezembro de 2018, deverão ser limitadas ao valor máxi-
mo estabelecido para os benefícios do RGPS.

Art. 39. As pensões de que trata o artigo 37 deste decreto 
serão reajustadas nos mesmos índices e datas aplicáveis aos 
benefícios do RGPS, exceto as pensões amparadas pelo pará-
grafo único do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
2005, e pelo artigo 6º-A da Emenda Constitucional 41, de 2003, 
às quais aplicar-se-á o direito à paridade com os servidores em 
atividade.

Parágrafo único. No cálculo do reajuste das pensões com 
direito à paridade a que se refere o “caput” deste artigo, o 
redutor previsto nos incisos I e II do “caput” do artigo 37 
deste decreto será recalculado sempre que houver reajuste nos 
benefícios do RGPS ou na remuneração do cargo do instituidor 
da pensão, incluindo parcelas remuneratórias criadas após a 
concessão da pensão que sejam extensíveis aos pensionistas.

Art. 40. A pensão por morte, concedida ao conjunto de 
dependentes do servidor ou aposentado falecido a partir de 
19 de março de 2022, será equivalente a uma cota familiar de:

I - 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria re-
cebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 
quando o valor da aposentadoria for de, no máximo, 3 (três) 
salários mínimos; ou

II - 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria 
recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 
quando o valor da aposentadoria for superior a 3 (três) salários 
mínimos.

§ 1º A cota prevista no inciso II do “caput” deste artigo 
será acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por 
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).

valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória.

CAPÍTULO VII
DA PENSÃO POR MORTE
Seção I
Dos Princípios Gerais da Pensão por Morte
Art. 28. Por ocasião da morte de servidor titular de cargo 

efetivo da Administração Direta, Autárquica e Fundacional ou 
aposentado, os seus dependentes fazem jus à pensão, observa-
dos os limites máximos de remuneração no serviço público de 
que trata o inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal ou, 
caso o servidor tenha sido admitido após 27 de dezembro de 
2018 ou tenha aderido ao regime de previdência complementar, 
o limite máximo do salário de contribuição para o RGPS.

Parágrafo único. Para a instituição do benefício da pensão 
de que trata o “caput” deste artigo, faz-se necessário que, na 
data do óbito, o servidor titular de cargo efetivo tenha vincu-
lação ativa ao RPPS dos Servidores do Município de São Paulo, 
por meio do recolhimento da contribuição para o custeio desse 
regime previdenciário, conforme previsto em ato editado pelo 
IPREM, ou que seja beneficiário de aposentadoria.

Art. 29. Para fins de concessão de pensão, a comprovação 
da invalidez será obrigatoriamente realizada mediante avalia-
ção pericial e a avaliação da deficiência intelectual ou mental 
será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar sob gestão do IPREM.

Parágrafo único. O diagnóstico da invalidez, da deficiência 
grave, da deficiência intelectual ou mental e o reconhecimento 
da dependência econômica devem estar caracterizados em mo-
mento anterior à data do óbito do servidor ou do aposentado.

Art. 30. Quando houver habilitação de cônjuge, a conces-
são de pensão em benefício do companheiro ou da companhei-
ra que constituiu união estável com o servidor ou o aposentado 
separado de fato, falecido, somente ocorrerá se a união estável 
e a separação de fato forem reconhecidas por decisão judicial.

Parágrafo único. Considera-se união estável aquela con-
figurada na convivência pública, contínua e duradoura entre 
pessoas, estabelecida com intenção de constituição de família, 
observado o disposto no § 3º do artigo 226 da Constituição 
Federal e no § 1º do artigo 1.723 da Lei Federal nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, Código Civil, desde que comprovado o 
vínculo na forma estabelecida neste decreto.

Art. 31. A pensão por morte será devida ao conjunto dos 
dependentes do servidor ou do aposentado que falecer, a contar 
da data:

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) 
dias após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) 
anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais 
dependentes;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previs-
to no inciso I deste artigo; ou

III - da decisão judicial ou administrativa, na hipótese de 
morte presumida.

Seção II
Do Requerimento do Benefício de Pensão
Art. 32. Os dependentes deverão apresentar requerimento 

de pensão, nos termos estabelecidos em ato expedido pelo 
IPREM, acompanhado, quando for o caso, de cópia dos seguin-
tes documentos comprobatórios:

I - documentos de apresentação obrigatória para todos os 
dependentes:

a) certidão de óbito do servidor ou aposentado;
b) número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, 

do beneficiário;
c) dados bancários do beneficiário, contendo nome/número 

do banco, agência e conta-salário;
d) comprovante de residência;
e) declaração de não cumulação de pensão;
f) comprovantes de rendimentos de vínculos com outros 

entes da federação ou do RGPS.
II - documentos específicos, conforme o dependente:
a) cônjuge: certidão de casamento civil ou religioso com 

efeitos civis emitida após a da data do óbito do servidor ou 
aposentado;

b) filhos: certidão de nascimento ou carteira de identidade;
c) companheira ou companheiro:

1. certidão de nascimento do servidor ou do aposentado 
falecido emitida após a data do óbito, quando este for solteiro 
ou solteira;

2. certidão de nascimento emitida após a data do óbito do 
servidor ou aposentado, quando o companheiro ou a compa-
nheira forem, respectivamente, solteiro ou solteira;

3. certidão de casamento civil ou religioso com efeitos civis 
emitida após a data de óbito do servidor ou aposentado, com 
averbação da separação judicial ou do divórcio, quando um dos 
companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou certidão de 
óbito, quando um dos companheiros ou ambos forem viúvos; e

4. comprovação de união estável, nos termos deste decreto;
d) cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de 

fato, ou ex-companheiro ou ex-companheira separado judicial 
ou extrajudicialmente:

1. certidão de casamento civil ou religioso com efeitos civis 
emitida após a data de óbito do servidor ou aposentado, com 
averbação da separação judicial ou divórcio;

2. decisão judicial que fixe o pagamento de pensão ali-
mentícia; ou

3. escritura pública que fixe o pagamento de pensão ali-
mentícia; e

4. comprovação de dependência econômica em relação 
ao servidor ou aposentado para aqueles que renunciaram aos 
alimentos na dissolução judicial ou extrajudicial do casamento 
ou da união estável, ou que estabeleceram pensão alimentícia 
extrajudicialmente;

e) enteado e o menor tutelado judicialmente equiparados 
a filho:

1. certidão de casamento civil ou religioso com efeitos civis 
atualizada do servidor ou aposentado com o genitor ou genito-
ra do enteado, emitida após a data do óbito;

2. comprovação de união estável do servidor ou aposenta-
do com o genitor ou genitora do enteado;

3. certidão de nascimento ou carteira de identidade do 
enteado ou equiparado;

4. declaração firmada pelo servidor de existência de de-
pendência econômica do enteado e do menor tutelado para 
com ele;

5. declaração de não emancipação para o enteado e o me-
nor tutelado com idade inferior a 21 (vinte e um) anos;

6. comprovação de dependência econômica do enteado ou 
o menor tutelado com o servidor ou aposentado falecido, nos 
termos deste decreto; e

7. certidão judicial de tutela, em se tratando de menor 
tutelado.

f) pais:
1. documento oficial do servidor ou aposentado; e
2. comprovação de dependência econômica, nos termos 

deste decreto.
g) irmão:
1. certidão de nascimento ou carteira de identidade; e
2. comprovação de dependência econômica, nos termos 

deste decreto;
h) filho ou irmão inválido ou deficiente:
1. certidão de nascimento ou carteira de identidade; e
2. laudo pericial, emitido sob gestão do IPREM, que ateste 

a invalidez e sua preexistência em data anterior ao óbito do 
servidor ou aposentado; ou

3. laudo pericial, por meio de instrumento específico para 
avaliação biopsicossocial da pessoa com deficiência, sob gestão 
do IPREM, que ateste a deficiência intelectual, mental ou grave 
e sua preexistência em data anterior ao óbito do servidor ou 
aposentado.

§ 1º Nos casos em que a qualidade de dependente for 
reconhecida judicialmente, deverá ser apresentada a respectiva 
decisão judicial.

§ 2º Para os maiores de 16 (dezesseis) anos, é necessária a 
apresentação de, pelo menos, um documento oficial de identi-
ficação com foto.

§ 3º A documentação referida nos incisos do “caput” 
deste artigo somente será exigida quando não constar do 
assentamento funcional do servidor ou do aposentado falecido, 
podendo o IPREM, a qualquer tempo, requerer a apresentação 
de novos documentos que julgar necessários para a avaliação 
da concessão do benefício.

Seção III
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Art. 52. A pensão instituída no período compreendido entre 
1º de janeiro de 2004 e 20 de fevereiro de 2004 será calculada 
pela última remuneração ou provento percebido pelo servidor 
ou aposentado na data anterior ao óbito e será revista na 
forma estabelecida nas legislações que instituíram as vantagens 
utilizadas como base para o cálculo da pensão ou, na sua falta, 
na mesma data e índices aplicados aos benefícios do RGPS.

Art. 53. Concedida a pensão ou revisto o seu ato conces-
sório, este será publicado no Diário Oficial da Cidade e encami-
nhado pelo IPREM ao TCM-SP, para fins de registro.

Parágrafo único. O IPREM deve informar aos pensionistas 
que o ato de pensão pendente de registro no TCM-SP é precá-
rio, sujeito a apreciação do Tribunal, e que poderá ser revisto.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 54. A renúncia à pensão é irretratável.
Art. 55. A representação do segurado ou beneficiário por 

terceiros perante o IPREM dar-se-á por meio de procuração 
específica.

Art. 56. O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem 
remuneração ou subsídio, poderá computar o respectivo tempo 
de afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria, 
mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 
estabelecidas, tomando-se, como base de cálculo, a remune-
ração de referência do seu respectivo cargo efetivo na data do 
afastamento ou licença.

Parágrafo único. As contribuições a que se referem o “ca-
put” deste artigo serão recolhidas diretamente pelo servidor 
ao IPREM.

Art. 57. Este decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogados o Decreto nº 46.861, de 27 de dezembro de 
2005, exceto os seus artigos 16, 17 e 18, e o Decreto nº 58.708, 
de 8 de abril de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
março de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 18 de 

março de 2022.

do óbito do servidor ou do registro do ato pensional pelo TCM-
-SP, o que ocorrer primeiro.

Seção VIII
Da Pensão Provisória
Art. 50. Será concedida pensão provisória por morte presu-

mida do servidor, nos seguintes casos:
I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária com-

petente;
II - desde que devidamente comprovado:
a) o desaparecimento em desabamento, inundação, incên-

dio ou acidente não caracterizado como em serviço; e
b) o desaparecimento no desempenho das atribuições do 

cargo ou em missão de segurança.
§ 1º Para a concessão da pensão, nas situações previstas 

no inciso II do “caput” deste artigo, servirão como prova hábil 
do desaparecimento, entre outras:

I - boletim do registro de ocorrência feito perante a auto-
ridade policial;

II - prova documental de sua presença no local da ocor-
rência;

III - noticiário nos meios de comunicação; e
IV - protocolo de ingresso da ação judicial para fins de 

reconhecimento de morte presumida.
§ 2º Nas situações de que tratam o § 1º deste artigo, a 

cada 6 (seis) meses, o recebedor do benefício deverá apresentar 
documento da autoridade competente, contendo informações 
acerca do andamento do processo, relativamente à declaração 
de morte presumida, até que seja apresentada a certidão de 
óbito.

§ 3º A pensão deixará de ser provisória decorridos 5 (cinco) 
anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do 
servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado, desobrigados os dependentes da reposição dos valo-
res recebidos, salvo comprovada má-fé.

§ 4º Aplicam-se à concessão da pensão provisória de que 
trata o “caput” deste artigo as disposições contidas neste 
decreto.

Seção IX
Das Disposições Gerais Sobre a Pensão
Art. 51. A pensão instituída até 31 de dezembro de 2003 

será revista na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos pensionistas quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função que serviu de referência para 
a concessão da pensão, na forma da lei.

pelo menos dois anos após o início do casamento ou da união 
estável.

§ 1º O tempo anterior de união estável do servidor ou 
aposentado que contrair matrimônio é contado para fins de 
cumprimento do prazo exigido nas alíneas "a" e "b" do inciso 
VIII do “caput” deste artigo.

§ 2º A critério do IPREM, o beneficiário de pensão cuja 
manutenção seja motivada por invalidez, por incapacidade ou 
por deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para 
avaliação das condições que ensejaram a concessão do benefí-
cio, sob pena de suspensão do seu pagamento.

§ 3º Aplica-se, conforme o caso, o disposto no inciso III 
ou na alínea "b" do inciso VIII, todos do “caput” deste artigo, 
se o óbito do servidor ou aposentado decorrer de acidente de 
qualquer natureza ou doença profissional ou do trabalho, inde-
pendentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições 
mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou 
de união estável.

§ 4º O tempo de contribuição a outro regime de previdên-
cia social (RPPS ou RGPS) será considerado na contagem das 
18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alíneas "a" e 
"b" do inciso VIII do “caput” deste artigo, desde que o servidor 
tenha averbado o respectivo período no RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo.

§ 5º Na hipótese de o servidor ou aposentado falecido 
estar, na data de seu falecimento, obrigado por determinação 
judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge ou ex-
-companheiro(a), a pensão por morte será devida pelo prazo 
remanescente constante na decisão judicial, caso não incida 
outra hipótese de cancelamento anterior do benefício.

§ 6º Não se considera, para fins de cumprimento do inters-
tício previsto no § 4º deste artigo, o tempo de serviço militar.

§ 7º Com a extinção da parte do último pensionista a 
pensão extinguir-se-á.

§ 8º Enquanto não for editado novo ato de que trata a 
alínea "b" do inciso VIII do “caput” deste artigo, a duração 
da pensão dos beneficiários de que tratam os incisos II a V do 
artigo 5º deste decreto, cujo óbito do servidor ocorreu depois 
de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 
2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável, 
será de:

I - 3 (três) anos, com menos de 22 (vinte e dois) anos de 
idade;

II - 6 (seis) anos, entre 22 (vinte e dois) e 27 (vinte e sete) 
anos de idade;

III - 10 (dez) anos, entre 28 (vinte e oito) e 30 (trinta) anos 
de idade;

IV - 15 (quinze) anos, entre 31 (trinta e um) e 41 (quarenta 
e um) anos de idade;

V - 20 (vinte) anos, entre 42 (quarenta e dois) e 44 (quaren-
ta e quatro) anos de idade;

VI - vitalícia, com 45 (quarenta e cinco) ou mais anos de 
idade.

Art. 47. Ressalvado o direito de opção pela pensão mais 
vantajosa, fica vedada a percepção cumulativa:

I - de pensão instituída no RPPS dos Servidores do Municí-
pio de São Paulo por mais de um cônjuge ou companheiro(a), 
ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes dos 
cargos acumuláveis na forma prevista no artigo 37 da Consti-
tuição Federal; e

II - de mais de duas pensões.
Parágrafo único. As situações constituídas neste artigo 

não se aplicam às disposições constantes no § 1º do artigo 48 
deste decreto.

Art. 48. Será admitida a acumulação de:
I  -  pensão por morte deixada por cônjuge ou 

companheiro(a) no RPPS dos Servidores do Município de São 
Paulo com pensão por morte concedida por outro regime de 
previdência social ou com pensões decorrentes das atividades 
militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição 
Federal;

I I  -  pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro(a) no RPPS dos Servidores do Município de São 
Paulo com aposentadoria concedida no âmbito desse mesmo 
regime, em outro RPPS, no RGPS ou com proventos de inativida-
de decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 
42 e 142 da Constituição Federal; ou

III - aposentadoria concedida no RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo com pensões decorrentes das ativida-
des militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição 
Federal.

§ 1º Nas hipóteses da acumulação prevista no “caput” 
deste artigo, é assegurada a percepção do valor integral do 
benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos de-
mais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as 
seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder um salá-
rio mínimo, até o limite de dois salários mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder dois 
salários mínimos, até o limite de três salários mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder três salá-
rios mínimos, até o limite de quatro salários mínimos; e

IV - 10% (dez) por cento do valor que exceder quatro 
salários mínimos.

§ 2º O beneficiário deverá manifestar-se formalmente sobre 
qual benefício considera mais vantajoso e sobre o qual não de-
verá incidir a limitação de que trata o § 1º deste artigo.

§ 3º A aplicação do disposto no § 1º deste artigo poderá 
ser revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão 
de alteração de algum dos benefícios ou em decorrência de 
alteração da sua opção, gerando efeitos financeiros a partir da 
data do requerimento, vedados quaisquer pagamentos retroati-
vos a esse termo.

§ 4º O valor do salário mínimo a que se refere o § 1º deste 
artigo será o vigente no momento do cálculo, que será realizado 
mensalmente.

§ 5º O IPREM deverá informar sobre a redução do valor 
do benefício sob sua gestão, conforme previsto no § 1º deste 
artigo, ao regime previdenciário que realiza a manutenção 
do(s) outro(s) benefício(s) do pensionista, ou aos respectivos 
comandos militares.

§ 6º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas 
se o direito a mais de um benefício houver sido adquirido antes 
de 18 de março de 2022.

Seção VII
Da Revisão dos Atos da Pensão
Art. 49. O IPREM estabelecerá, em ato próprio, o rito para 

revisão dos atos de pensão, conforme o caso, tanto para os 
benefícios que ainda não foram registrados pelo Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo (TCM-SP) quanto para os be-
nefícios registrados por aquela Corte de Contas, o qual deverá 
contemplar, necessariamente, as memórias de cálculo do valor 
inicial da pensão e do valor obtido com o recálculo, apontando 
expressamente os motivos que fundamentaram a necessidade 
de recálculo, especificar rubricas e/ou operações indevidamente 
utilizadas na apuração da média das contribuições.

§ 1º O prazo decadencial para a Administração rever os 
seus atos terá início a partir da publicação, no Diário Oficial da 
Cidade, do ato de registro da pensão pelo TCM-SP.

§ 2º Para a reposição ao erário de valores recebidos inde-
vidamente por beneficiários de pensão, deverão ser observados 
os normativos editados pelo IPREM sobre a matéria.

§ 3º Os beneficiários de pensão possuem legitimidade para 
pedir em nome próprio as diferenças de benefício antes titulado 
pelo instituidor da pensão e por este não recebidas em vida ou 
que influenciar no cálculo do benefício.

§ 4º O prazo para pleitear o direito a que se refere o § 3º 
deste decreto decai em 5 (cinco anos), contar a partir da data 

§ 2º As cotas acrescidas por dependente cessarão com 
a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais 
dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da 
pensão por morte quando o número de dependentes remanes-
cente for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 3º Cuidando-se de óbito de servidor que tenha adquirido 
direito à aposentadoria voluntária, mas haja optado por perma-
necer em atividade, a base para cálculo do valor da pensão cor-
responderá ao valor dos proventos a que faria jus se estivesse 
aposentado voluntariamente.

§ 4º Na hipótese de existir dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão 
por morte de que trata o inciso II do “caput” deste artigo será 
equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo 
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por 
incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo 
de benefícios do RGPS; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acresci-
da de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até 
o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o 
limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social.

§ 5º Quando não houver mais dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será 
calculado na forma do disposto no “caput” e nos §§ 1º e 2º, 
todos deste artigo.

§ 6º Para o dependente inválido ou com deficiência inte-
lectual, mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida 
previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdis-
ciplinar, sob gestão do IPREM, observada revisão periódica na 
forma prevista em ato Autarquia.

Seção V
Do Rateio e Reversão do Benefício de Pensão
Art. 41. A pensão será considerada instituída quando da 

sua concessão ao primeiro dependente habilitado.
§ 1º A habilitação posterior que importe exclusão ou in-

clusão de dependente só produzirá efeito a partir da data da 
publicação da portaria de concessão da pensão ao habilitado.

§ 2º Ocorrendo a habilitação de vários titulares à pensão, 
o seu valor será distribuído em partes iguais entre os benefici-
ários habilitados.

§ 3º Na hipótese de ajuizamento de ação para reconhe-
cimento da condição de dependente, o interessado poderá 
requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão 
por morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com 
outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota 
até o trânsito em julgado do que restar a final decidido pelo 
Poder Judiciário, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário.

§ 4º Nas ações judiciais pela concessão da pensão por mor-
te, o interessado poderá proceder de ofício à habilitação excep-
cional do benefício, apenas para efeitos de rateio, descontando-
-se os valores referentes à habilitação das demais cotas, vedado 
o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado do 
que restar a final decidido pelo Poder Judiciário, ressalvada a 
existência de decisão judicial em contrário.

§ 5º Julgada improcedente a ação judicial, eventual valor 
retido será pago de forma proporcional aos demais depen-
dentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de 
seus benefícios, não se aplicando a esse pagamento os critérios 
fixados para as despesas de exercícios anteriores.

§ 6º Os valores eventualmente retidos em função de ações 
judiciais serão corrigidos pelos mesmos critérios de reajuste do 
benefício de pensão.

Art. 42. Em qualquer hipótese, fica assegurada ao IPREM a 
cobrança dos valores indevidamente pagos em função de nova 
habilitação, nos termos previstos em ato daquela Autarquia, 
para reposição de valores ao erário.

Parágrafo único. Na reposição de que trata o “caput” deste 
artigo, a devolução será devida mesmo que os valores tenham 
sido realizados de boa-fé.

Art. 43. Nas pensões cujos instituidores tenham falecido 
até 18 de março de 2022, ocorrendo a perda da qualidade de 
beneficiário, a respectiva cota reverterá aos cobeneficiários.

Parágrafo único. Não haverá reversão de cotas-partes, para 
as pensões cujos instituidores tenham falecido a partir de 18 de 
março de 2022.

Art. 44. Na situação de perda da qualidade de dependente, 
a pensão deverá ser recalculada, utilizando-se como referência 
o valor do provento e do teto previdenciário vigentes no mês 
do fato gerador.

Seção VI
Da Perda e Cessação do Direito à Pensão
Art. 45. Perde o direito à pensão por morte:
I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado 

criminalmente, como autor, coautor ou partícipe de homicídio 
doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra o servidor 
ou aposentado, ressalvados os absolutamente incapazes e os 
inimputáveis; e

II - o cônjuge ou companheiro(a), se comprovada, a qual-
quer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união 
estável, ou a sua formalização com fim exclusivo de constituir 
benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual 
será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 46. Acarreta a perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer 

após a concessão da pensão ao cônjuge;
III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário 

inválido, o afastamento da deficiência, em se tratando de 
beneficiário com deficiência, ou o levantamento da interdição, 
em se tratando de beneficiário com deficiência intelectual ou 
mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, respei-
tados, para o cônjuge ou companheiro(a), os períodos mínimos 
decorrentes da aplicação das alíneas “a” e “b” do inciso VIII do 
“caput” deste artigo;

IV - o implemento da idade de vinte e um anos, pelo filho, 
enteado ou irmão;

V - pela emancipação, que ocorrerá quando caracterizado 
as seguintes situações:

a) pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independentemente de 
homologação judicial ou por sentença de juiz, ouvido o tutor, se 
o menor tiver dezesseis anos completos;

b) pelo casamento ou união estável;
c) pelo exercício de cargo ou emprego público efetivo;
d) pela colação de grau em ensino de curso superior; e
e) pelo estabelecimento civil ou comercial ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria;

VI - a acumulação de pensão na forma do artigo 47 deste 
decreto;

VII - a renúncia expressa;
VIII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos 

II a V do artigo 5º deste decreto:
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem 

que o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados 
em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor ou 
aposentado;

b) o decurso dos períodos estabelecidos de acordo com a 
idade do pensionista na data de óbito do servidor ou aposenta-
do, fixada por ato do Ministro de Estado da Previdência Social, 
atual Ministro do Trabalho e Previdência, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo § 2º-B do artigo 77 da Lei nº 8.213, 
de 1991, depois de vertidas dezoito contribuições mensais e 
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Tabela de Conversão de Períodos 
(Art. 19, § 5º)  

MULHER 

TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

Para 20 Para 24 Para 28 Para 30 
De 20 anos 1 1,2 1,4 1,5 
De 24 anos 0,83 1 1,17 1,25 
De 28 anos 0,71 0,86 1 1,07 
De 30 anos 0,67 0,8 0,93 1 

HOMEM 

TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

Para 25 Para 29 Para 33 Para 35 
De 25 anos 1 1,16 1,32 1,4 
De 29 anos 0,86 1 1,14 1,21 
De 33 anos 0,76 0,88 1 1,06 
De 35 anos 0,71 0,83 0,94 1 

DECRETO Nº 61.151, DE 18 DE MARÇO DE 
2022

Dispõe sobre o custeio do Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de São Paulo e adesão 
ao Regime de Previdência Complementar.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Emenda nº 41 à Lei Orgâni-
ca do Município de São Paulo, que estabelece regras do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São de acordo 
com a Emenda à Constituição Federal nº 103,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Para os fins exclusivos deste decreto, considera-se:
I - Regime Próprio de Previdência Social – RPPS: o regime 

de previdência social estabelecido no âmbito de cada ente fede-
rativo que assegure, por lei, aos servidores que ocupam cargo 
efetivo, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte 
previstos no artigo 40 da Constituição Federal;

II - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades específicas definidas na Lei nº 8.989, de 29 
de outubro de 1979, e legislação subsequente, cometidas a 
servidor aprovado por meio de concurso público de provas ou 
de provas e títulos;

III - carreira: conjunto de classes e níveis que definem a 
evolução funcional e remuneratória do servidor, de acordo com 
a complexidade de atribuições e grau de responsabilidade;

IV - cessão: ato administrativo que permite o afastamento 
temporário de servidor público para o exercício de atividades 
em órgão ou entidade distinta da origem;

V - cedente: órgão ou entidade de origem do agente pú-
blico cedido;

VI - cessionário: órgão ou entidade em que o agente públi-
co exercerá suas atividades;

VII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo 
de exercício real de cargo, função ou emprego público, contínuo 
ou não, na Administração Direta e Indireta de quaisquer entes 
federativos, considerados, para esse efeito, os afastamentos 
do serviço a que se referem o artigo 64 e o § 3º do artigo 50, 
ambos da Lei nº 8.989, de 1979, a licença-adoção prevista no 
§ 1º do artigo 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, a 
licença-paternidade prevista no artigo 3º da Lei nº 10.726, de 
8 de maio de 1989, o mandato de dirigente sindical instituído 
pelo artigo 7º da Lei nº 13.883, de 18 de agosto de 2004, e 
outros afastamentos considerados como de efetivo exercício na 
forma da legislação especifica;

VIII - tempo de exercício no cargo: o tempo cumprido no 
cargo efetivo no qual se dará a aposentadoria, titularizado 
pelo servidor na data imediatamente anterior à da concessão 
do benefício, independentemente do nível ou classe em que 
se encontre;

IX - tempo de contribuição previdenciária: o tempo de 
contribuição aos regimes previdenciários obrigatórios, geral 
e RPPS, aos quais esteve submetido o servidor, certificado na 
forma da lei;

X - remuneração no cargo efetivo: o valor constituído pelos 
vencimentos do cargo ou salário da função e pelas parcelas 
que se incorporaram ou se tornaram permanentes na atividade, 
acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens 
pessoais permanentes;

XI - equilíbrio financeiro e atuarial: garantia de equivalên-
cia, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das 
despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente 
com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obri-
gações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano 
de benefícios;

XII - provisão matemática previdenciária: representa o total 
dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos dos 
planos de benefícios, calculados atuarialmente, em determi-
nada data, a valor presente, também conhecida como Passivo 
Atuarial;

XIII - avaliação atuarial: é o estudo técnico com base em 
dados cadastrais dos servidores ativos e aposentados e seus 
beneficiários, desenvolvido por profissional atuário, pelo menos 
uma vez por ano, com o objetivo de dimensionar os compro-
missos futuros da Entidade Gestora Única do RPPS e quanto os 
segurados e Entes Federativos devem contribuir para o Plano 
de Benefícios;

XIV - prestações previdenciárias: a aposentadoria, em qual-
quer de suas modalidades, e a pensão por morte, que compõem 
o conjunto de benefícios devidos pelo RPPS;

XV - limite máximo do salário de contribuição: corresponde 
ao limite dos subsídios do Prefeito, fixado pelo artigo 14, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de São Paulo em 90,25% (no-
venta inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 
mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
para os que tenham sido admitidos como servidores efetivos 
no Município de São Paulo até 27 de dezembro de 2018 e não 
tenham aderido ao Regime de Previdência Complementar (RPC) 
de que trata a Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018, ou 
ao teto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), nos 
demais casos;

XVI - Entidade Gestora Única do RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo: Instituto de Previdência Municipal de 
São Paulo – IPREM, que é responsável pela concessão e ma-
nutenção dos benefícios, bem como pela garantia do equilíbrio 
financeiro e atuarial, abrangidos todos os Poderes, Órgãos e 
Entidades Autárquicas e Fundacionais, que serão responsáveis 
pelo seu financiamento;

XVII - base de cálculo de contribuições mensais ao RPPS: o 
valor utilizado para fins de incidência de contribuição ao RPPS 
dos Servidores do Município de São Paulo que, na ausência 
dessa informação, será presumida como sendo a remuneração 
no cargo efetivo;
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XVIII - Regime de Previdência Complementar – RPC: o regi-
me de previdência definido nos termos dos §§ 14 e 15 do artigo 
40 da Constituição Federal e instituído no âmbito do Município 
de São Paulo pela Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018;

XIX - EPC: Entidade de Previdência Complementar contra-
tada pelo Município de São Paulo, nos termos do art. 26 da Lei 
17.020, de 27 de dezembro de 2018, para oferta do Plano de 
Previdência Complementar aos servidores públicos municipais 
que aderiram ou vierem a aderir ao RPC.

Art. 2º O disposto neste decreto aplica-se aos servidores 
titulares de cargos efetivos da Câmara Municipal, do Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo e aos Conselheiros deste.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E CRITÉRIOS DE FINANCIAMENTO
DO RPPS E DA SEGREGAÇÃO DE MASSAS
Art. 3º O RPPS dos Servidores do Município de São Paulo 

fica reorganizado e financiado mediante 2 (dois) planos de cus-
teio, sendo um de repartição simples e outro de capitalização 
no âmbito da Administração Municipal, de forma a cumprir o 
caráter contributivo e solidário.

Art. 4º Os fundos de natureza previdenciária referidos 
no artigo 3º são incomunicáveis, dotados, cada um deles, de 
natureza pública, identidade fisco-contábil individual, com 
destinação específica para o pagamento dos benefícios previ-
denciários correspondentes, não havendo qualquer hipótese de 
solidariedade, subsidiariedade ou supletividade entre eles.

§ 1º Os recursos, bens e haveres que compuserem os fun-
dos de natureza previdenciária estarão afetados ao domínio do 
Município de São Paulo, sob gestão do IPREM e, em nenhuma 
hipótese, poderão ser confundidos com o patrimônio da Enti-
dade Gestora Única do RPPS dos Servidores do Município de 
São Paulo.

§ 2º Os fundos de natureza previdenciária não poderão ser 
objeto de penhora, arresto ou sequestro, sendo nula de pleno 
direito a constituição de qualquer ônus sobre eles.

CAPÍTULO III
DO FUNDO FINANCEIRO
Art. 5º O Fundo Financeiro – FUNFIN, criado nos termos do 

artigo 36 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, detém a responsabilidade de gerir 
os recursos a este vinculados, para o custeio dos benefícios 
previdenciários aos segurados vinculados ao RPPS dos Ser-
vidores do Município de São Paulo, e seus dependentes, que, 
cumulativamente:

I – tenham sido admitidos como servidores efetivos no 
Município de São Paulo até 27 de dezembro de 2018;

II – tenham nascido após 31 de dezembro de 1953;
III - não tenham aderido à previdência complementar.
Parágrafo único. O FUFIN terá efetividade em termos de 

gestão administrativo-previdenciária, financeira, orçamentária e 
contábil a partir de 18 de março de 2022.

Art. 6º O FUNFIN é financiado por Repartição Simples pelas 
contribuições a serem pagas pela Administração Municipal 
Direta, Autarquias, Fundações, Câmara Municipal de São Paulo 
e pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo e pelos 
respectivos servidores ativos, aposentados e pensionistas, sem 
objetivo de acumulação de recursos, sendo seus Planos de Cus-
teio e de Benefícios calculados atuarialmente.

§ 1º As insuficiências financeiras do FUNFIN serão de 
responsabilidade dos Poderes Executivo e Legislativo, rateadas 
proporcionalmente na razão do déficit financeiro originado por 
cada Poder e cada Órgão/Entidade da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional.

§ 2º O Município de São Paulo poderá implementar, me-
diante decreto, contribuição extraordinária patronal, até o limite 
de duas vezes a alíquota vigente para a contribuição patronal 
ordinária, para redução do déficit atuarial do FUNFIN.

Art. 7º O FUNFIN tem como fontes de financiamento:
I - contribuições a cargo da Administração Direta, Autar-

quias, Fundações, Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
e Câmara Municipal;

II - contribuições dos servidores ativos, dos aposentados e 
dos pensionistas;

III - aportes recebidos nos termos do § 1º do artigo 6º deste 
decreto, para cobertura de insuficiências financeiras;

IV - doações, subvenções e legados;
V - receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas 

patrimoniais;
VI - valores recebidos a título de compensação financeira, 

em razão do disposto nos §§ 9º e 9º-A do artigo 201 da Cons-
tituição Federal;

VII - demais dotações previstas no orçamento municipal.
CAPÍTULO IV
DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO
Art. 8º O Fundo Previdenciário – FUNPREV, criado nos 

termos do artigo 36 das Disposições Gerais e Transitórias da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo, detém a responsabili-
dade de gerir os recursos a este vinculados, para o custeio dos 
benefícios previdenciários aos segurados vinculados ao RPPS 
dos Servidores do Município de São Paulo e seus dependentes, 
desde que o servidor:

I – tenha sido admitido como servidor efetivo no Município 
de São Paulo depois de 27 de dezembro de 2018;

II – tenha nascido até 31 de dezembro de 1953, indepen-
dentemente da data de admissão como servidor efetivo no 
Município de São Paulo; ou

III - tenha aderido ou venha a aderir à previdência comple-
mentar independentemente da idade e data de admissão como 
servidor efetivo no Município de São Paulo.

Art. 9º O FUNPREV é financiado pelo regime de capitali-
zação, pelas contribuições a serem pagas pela Administração 
Direta, Autarquias, Fundações, Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo e pela Câmara Municipal e respectivos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas, e tem o objetivo de acumu-
lação dos recursos necessários e suficientes para o custeio do 
correspondente Plano de Benefícios, calculado atuarialmente.

§ 1º As eventuais insuficiências financeiras do FUNPREV 
serão de responsabilidade dos Poderes Executivo e Legislativo, 
rateadas proporcionalmente na razão do déficit financeiro ori-
ginado por cada Poder e cada Órgão da Administração Direta e 
Entidades da Administração Indireta.

§ 2º O déficit financeiro de que trata o § 1º é definido pelo 
resultado negativo apurado do confronto das despesas totais 
com benefícios frente às receitas previstas no artigo 10.

§ 3º O recurso para cobertura de eventual insuficiência 
financeira será transferido pela Prefeitura, mantido o registro 
segregado dos valores de responsabilidade da Câmara, do 
Tribunal de Contas do Município, para fins de controle, registro 
e transparência.

§ 4º Ocorrendo déficit financeiro e atuarial, o Município de 
São Paulo deverá implementar plano de equacionamento desse 
déficit por intermédio de alíquotas extraordinárias do Ente, 
dos servidores, dos aposentados e dos pensionistas, mediante 
respectiva lei.

§ 5º No caso do plano de equacionamento do déficit 
atuarial por intermédio apenas de contribuição extraordinária 
patronal, até o limite de duas vezes a alíquota vigente para a 
contribuição patronal ordinária, o Município de São Paulo pode-
rá implementar o plano mediante decreto.

Art. 10. O FUNPREV tem como fontes de financiamento:
I - contribuições a cargo da Administração Direta, Autar-

quias, Fundações, do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo e da Câmara Municipal, bem como aportes para cobertu-
ra do déficit atuarial ou financeiro;

II - contribuições dos servidores ativos, dos aposentados e 
dos pensionistas;

III - doações, subvenções e legados;
IV - receitas decorrentes de aplicações financeiras e recei-

tas patrimoniais;
V - valores recebidos a título de compensação financeira, 

em razão do disposto nos §§ 9º a 9º-A do artigo 201 da Cons-
tituição Federal;

VI - resultado das aplicações e investimentos realizados 
com os respectivos recursos;

VII - ativos imobiliários e seus rendimentos, como aluguéis 
e outros rendimentos derivados dos bens a ele vinculados, 
inclusive os decorrentes de alienações;

VIII - produto decorrente de receitas de privatizações, alie-
nações de ações preferenciais e ordinárias que o Município de 
São Paulo, suas Autarquias e Fundações possuam no capital de 
empresas e quaisquer outros ativos que tenham sido destinados 
ao Fundo Previdenciário;

IX - recursos provenientes de contratos, convênios ou 
quaisquer outros acordos, incluindo antecipações, firmados com 
a União ou outros organismos, inclusive internacionais;

X - recebíveis, direitos a crédito, direitos a título, conces-
sões, direitos de uso de solo, que lhe tenham sido destinados;

XI - participações em fundos ou receitas de que seja titular 
o Município de São Paulo e lhe tenham sido destinados;

XII - recursos advindos da amortização de financiamentos 
imobiliários eventualmente realizados pelo IPREM;

XIII - demais bens e recursos eventuais que lhes forem des-
tinados e incorporados, inclusive eventuais aportes do Tesouro 
Municipal para cobertura de despesas administrativas de estru-
turação de investimentos e monetização de ativos;

XIV - receitas decorrentes do aporte do imposto de renda 
retido pertencente ao Município desde a promulgação da 
Emenda nº 41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo até 31 
de dezembro de 2055;

XV - demais dotações previstas no orçamento municipal.
Parágrafo único. As aplicações e investimentos efetuados 

com os recursos dos fundos com finalidade previdenciária 
submeter-se-ão aos princípios da segurança, rentabilidade, li-
quidez e economicidade, em observância à legislação normativa 
geral que dispõe sobre as aplicações dos recursos do RPPS dos 
Servidores do Município de São Paulo em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas na sua Política de Investimento.

CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO
Art. 11. O Plano de Custeio do RPPS dos Servidores do Mu-

nicípio de São Paulo será estabelecido com base em avaliação 
atuarial anual, composto das fontes de recursos previstas no § 
2º deste artigo e nos artigos 7º e 10 deste decreto, ou em lei es-
pecífica nas hipóteses de planos de equacionamento de déficits 
atuariais que instituam contribuição extraordinária:

I - dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos 
pensionistas, nos termos dos §§ 1º-B e 1º-C do artigo 149 da 
Constituição Federal, observado o disposto no inciso X do § 22 
do seu artigo 40; ou

II - devida pelo Município de São Paulo, inclusive Poder 
Legislativo, de suas Autarquias e de suas Fundações, além do 
limite de duas vezes a alíquota vigente para a contribuição 
patronal ordinária.

§ 1º O Plano de Custeio, definido a partir da avaliação atu-
arial anual, será submetido ao Conselho Deliberativo do IPREM 
para homologação e encaminhamento de soluções para even-
tuais déficits apurados, observando a legislação em vigor, bem 
como a capacidade orçamentária, financeira e fiscal do Municí-
pio de São Paulo na perspectiva de curto, médio e longo prazos.

§ 2º Na hipótese de déficit atuarial no RPPS dos Servido-
res do Município de São Paulo, o Município poderá instituir, 
por meio de decreto, contribuição extraordinária devida pelo 
Município de São Paulo, inclusive Poder Legislativo, de suas Au-
tarquias e de suas Fundações, até o limite de duas vezes a alí-
quota vigente para a contribuição patronal ordinária devida ao 
respectivo Fundo que for objeto do plano de equacionamento.

Art. 12. As despesas administrativas do IPREM, enquanto 
não criada Taxa de Administração a cargo do RPPS dos Servi-
dores do Município de São Paulo, serão de responsabilidade 
do Tesouro Municipal, em cada competência de ocorrência, 
observada a proporcionalidade das despesas entre os Poderes 
Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata o “ca-
put” será determinada pelo valor total dos benefícios pagos 
mensalmente.

CAPÍTULO VI
DA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS E DA CONTABILIZAÇÃO
Art. 13. O FUNFIN e o FUNPREV terão gestão orçamentária, 

financeira e contábil dos recursos e das obrigações correspon-
dentes segregadas entre si.

§ 1º O FUNFIN e o FUNPREV são desprovidos de persona-
lidade jurídica e devem ser dotados de registro individualizado 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

§ 2º As contas do FUNFIN e do FUNPREV, inclusive as ban-
cárias, serão distintas da conta do Tesouro Municipal.

§ 3º Os ativos financeiros do FUNFIN e do FUNPREV serão 
utilizados exclusivamente para o pagamento dos benefícios 
previdenciários aos servidores e aos seus dependentes.

§ 4º As reservas financeiras do FUNFIN e do FUNPREV 
serão aplicadas, diretamente ou por intermédio de instituições 
especializadas, contratadas pelo RPPS dos Servidores do Muni-
cípio de São Paulo, observadas as diretrizes dadas pelo Conse-
lho Deliberativo do IPREM, as normas emanadas do Conselho 
Monetário Nacional - CMN e pela Secretaria de Previdência do 
Ministério do Trabalho e Previdência - SPREV, e destinadas ao 
pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados e 
aos seus dependentes.

Art. 14. A execução das despesas correntes e de capital do 
FUNFIN e do FUNPREV ficam a cargo do IPREM.

§ 1º A execução orçamentária e a prestação de contas anu-
ais do FUNFIN e do FUNPREV obedecerão às normas legais de 
controle e de administração financeira adotadas pelo Município.

§ 2º O FUNFIN e o FUNPREV terão contabilidade própria, 
em cujo plano de contas serão discriminadas as receitas realiza-
das, as despesas incorridas e as reservas, de forma a possibilitar 
o acompanhamento individualizado das suas situações finan-
ceiras e atuariais.

§ 3º O saldo positivo do FUNFIN e do FUNPREV, apurado 
em balanço ao final de cada exercício financeiro, será transferi-
do para o exercício seguinte, a crédito dos respectivos Fundos, 
constituindo-se nas suas reservas financeiras.

Art. 15. O RPPS dos Servidores do Município de São Paulo 
somente pode aplicar recursos em carteira administrativa ou 
em cotas de fundo de investimento geridos por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar no país pelo Banco Central 
do Brasil.

§ 1º Apenas as instituições que atendam critérios defini-
dos em ato normativo do CMN ou da SPREV poderão receber 
aplicações de recursos do RPPS dos Servidores do Município 
de São Paulo.

§ 2º O IPREM, desde que aprovado pelo seu Conselho Deli-
berativo, poderá estabelecer critérios de governança adicionais 
para credenciamento de instituições financeiras para aplicações 
de recursos do RPPS dos Servidores do Município de São Paulo.

CAPÍTULO VII
DO EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT
Art. 16. Atendido o disposto neste artigo, o Município 

destinará patrimônio imobiliário e direitos ao FUNPREV, até o 
montante total que corresponda ao passivo atuarial do FUNFIN.

§ 1º O Poder Executivo poderá promover a transferência 
de imóveis dominicais e de uso especial, além de outros bens e 
direitos patrimoniais ao FUNPREV, inclusive mediante a entrega 
do bem sem alienação da propriedade, para exploração de sua 
utilidade econômica por meio de direito de uso, usufruto ou 
superfície, incluído o espaço aéreo e subterrâneo, para fins de 
cobertura do passivo citado no “caput” deste artigo.

§ 2º O Poder Executivo deve entregar à Câmara Municipal 
de São Paulo, para fins de controle, a relação dos bens e direitos 
transferidos ao FUNPREV e de todos os dados envolvendo a 
operação, no prazo de 30 (trinta) dias após a efetivação da 
transferência.

§ 3º Os bens de uso especial transferidos pelo Poder Execu-
tivo, utilizados por órgãos do Município de São Paulo, enquanto 
permanecerem nesta condição, não poderão ser alienados pelo 
FUNPREV, permitida a sua utilização para geração de renda.

§ 4º No caso de transferência de bens dominicais, ficam o 
IPREM e o FUNPREV autorizados a promover a alienação dos 
bens imóveis recebidos.

§ 5º Os ativos aportados devem ser contabilizados de 
acordo com sua perspectiva de geração de recursos financeiros 
ao longo do tempo e trazidos a valor presente com base nas 
mesmas taxas utilizadas na avaliação atuarial ou de eventuais 
taxas de descontos específicas do perfil de cada ativo, se estas 
forem superiores.

§ 6º A contabilização de que trata o § 5º, quando se tratar 
de imóvel dominical, poderá se dar pelo valor patrimonial.

Art. 17. A vinculação de bens e direitos ao FUNPREV, nos 
termos do art. 16 deste decreto, depende da aceitação pelo 
IPREM do patrimônio transferido e far-se-á em caráter incon-
dicional após a respectiva formalização, vedada ao Município 
qualquer reivindicação ou reversão posterior do ato de cessão, 
excepcionada a anulação por ilegalidade.

§ 1º Caberá ao IPREM, após receber a relação com oferta 
de patrimônio, analisar o rol de bens apresentados e submeter 
à aprovação e aceitação do seu Conselho Deliberativo.

§ 2º Após a transferência e contabilização de cada lote de 
ativos no patrimônio do FUNPREV, o IPREM procederá à trans-
ferência dos servidores mais idosos do FUNFIN para o FUNPREV 
até o montante do custo atuarial dos transferidos igualar o 
superávit atuarial obtido com o aporte de ativos, garantindo 
um índice de cobertura de pelo menos 1,02 (um inteiro e dois 
centésimos).

§ 3º Caso o imóvel tenha sido transferido para o FUNPREV 
com base no seu valor venal, o IPREM terá o prazo de 3 (três) 
anos, prorrogável por igual período, contado a partir da data da 
transferência do imóvel ofertado, para promover a respectiva 
avaliação patrimonial e regularização registral.

Art. 18. Sempre que a avaliação atuarial anual constatar a 
ocorrência de superávit atuarial no FUNPREV e déficit atuarial 
no FUNFIN, o IPREM procederá, atendida a legislação vigente, à 
transferência dos servidores, aposentados ou pensionistas mais 
idosos do FUNFIN para o FUNPREV, até o montante do custo 
atuarial dos transferidos igualar o superávit atuarial observado.

Parágrafo único. O ato do IPREM de que trata o “caput” 
deverá ser comunicado a seu Conselho Deliberativo.

Art. 19. Fica aportado para o RPPS dos Servidores do Mu-
nicípio de São Paulo, no patrimônio do FUNPREV, o produto da 
arrecadação, pelo Município de São Paulo, suas Autarquias e 
pelas Fundações que instituírem e mantiverem, do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente 
na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, aos servi-
dores, aposentados e pensionistas (Imposto de Renda Retido 
na Fonte - IRRF), que vier a ser recebido desde 18 de março de 
2022 até 31 de dezembro de 2055.

Parágrafo único. Ato da Secretaria de Fazenda estabelecerá 
os prazos e procedimentos da transferência para o FUNPREV do 
IRRF arrecadado.

Art. 20. Fica criada, nos termos do parágrafo único do 
artigo 34 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, contribuição extraordinária patronal 
destinada ao FUNPREV, devida pelo Município de São Paulo, 
inclusive Poder Legislativo, de suas Autarquias e de suas Fun-
dações, sobre a mesma base de contribuição patronal ordinária 
de que trata o artigo 24, no montante de 56 % (cinquenta e 
seis por cento).

Parágrafo único. A contribuição extraordinária patronal de 
que trata este artigo:

I - terá vigência de 1º de julho de 2022 até 31 de dezembro 
de 2025; e

II - será aplicada apenas sobre a base de contribuição pa-
tronal referente aos servidores vinculados ao FUNPREV.

Art. 21. Fica criada, nos termos do parágrafo único do 
artigo 34 das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, contribuição extraordinária patronal 
destinada ao FUNFIN, devida pelo Município de São Paulo, 
inclusive Poder Legislativo, de suas Autarquias e de suas Fun-
dações, sobre a mesma base de contribuição patronal ordinária 
de que trata o artigo 24, no montante de 8 % (oito por cento).

Parágrafo único. A contribuição extraordinária patronal de 
que trata este artigo:

I - terá vigência de 1º de julho de 2022 até 31 de dezembro 
de 2025;

II - será aplicada apenas sobre a base de contribuição pa-
tronal referente aos servidores vinculados ao FUNFIN.

Art. 22. Atendido ao disposto neste artigo, o Município 
aportará patrimônio imobiliário ao FUNPREV com o objetivo de 
auxiliar o equacionamento do déficit financeiro e atuarial.

§ 1º O aporte de imóveis de uso especial e dominicais que 
trata este artigo seguirá os mesmos procedimentos de que 
tratam os artigos 16 e 17 deste decreto.

§ 2º Os imóveis aportados nos termos deste artigo poderão 
reduzir o prazo de vigência ou o montante da alíquota da con-
tribuição extraordinária de que trata o artigo 20 deste decreto.

§ 3º O valor dos imóveis de que trata o caput deste artigo, 
para efeitos de contabilização no FUNPREV, será apurado nos 
termos dos §§ 5º e 6º do artigo 16.

CAPÍTULO VIII
DAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO
Art. 23. A contribuição social dos servidores públicos ti-

tulares de cargos efetivos, regidos pela Lei nº 8.989, de 1979, 
e alterações, para a manutenção do RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo, incluídas suas Autarquias e Fundações, 
é de 14% (quatorze por cento), incidentes sobre a totalidade da 
base de contribuição.

§ 1º Entende-se como base de contribuição o total dos sub-
sídios e vencimentos do servidor, compreendendo o vencimento 
do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias que a ele se in-
tegram, nos termos da lei, ou por outros atos concessivos, bem 
como os adicionais de caráter individual, e quaisquer outras 
vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;
II - o auxílio-transporte;
III - o salário-família;
IV - o auxílio-alimentação;
V - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 

de trabalho;
VI - a parcela percebida em decorrência do exercício de 

cargo em comissão ou de função de confiança;
VII - terço de férias;
VIII - hora suplementar; IX - o abono de permanência; e
X - outras vantagens instituídas em lei, não passíveis de 

incorporação aos vencimentos ou subsídios do servidor.
§ 2º Integram a base de contribuição:
I - as vantagens tornadas permanentes ou que sejam passí-

veis de se tornarem permanentes e as vantagens incorporadas 
ou que sejam passíveis de incorporação, todas na atividade;

II - as vantagens pessoais ou as fixadas para o cargo de 
forma permanente, nos termos da legislação específica;

III - as vantagens cuja incorporação ou permanência tenha 
sido assegurada nos termos da respectiva lei de regência, em 
razão da implementação, até a data de 10 de agosto de 2005, 
dos requisitos de incorporação ou permanência nela previstos, 
enquanto forem ou quando voltarem a ser percebidas na ativi-
dade, na forma da lei.

§ 3º As vantagens de que tratam os incisos V e VI deste 
artigo que não sejam passíveis de se tornarem permanentes 
ou de serem incorporadas na atividade, na forma respectiva 
legislação de regência, integrarão automaticamente a base de 
contribuição, garantido ao servidor o direito de opção por sua 
exclusão, nos termos do Decreto nº 49.721, de 2008.

§ 4º As vantagens de que tratam os incisos V e VI do “ca-
put” deste artigo, não integrantes da base de contribuição nos 
termos do § 3º, permanecerão nela incluídas se houve expressa 
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§ 2º O valor da contribuição opcional ao RPC, assim como 
o valor da contribuição do patrocinador, passarão a ser re-
passados à EPC, conforme instrumento formalizado entre o 
Município de São Paulo e a entidade fechada de previdência 
complementar.

§ 3º O disposto no “caput” deste artigo será aplicado a 
partir do primeiro dia do mês seguinte ao da homologação do 
pedido.

Art. 44. Quando das avaliações atuariais anuais para verifi-
cação do cumprimento do princípio constitucional do equilíbrio 
financeiro e atuarial referente aos exercícios de 2023, 2024 e 
2025, o IPREM calculará o impacto atuarial no FUNPREV das 
adesões ao RPC realizadas, respectivamente, até 31 de dezem-
bro de 2022, 2023 e 2024.

§ 1º Caso o FUNPREV esteja com superávit atuarial, o Mu-
nicípio fica dispensado de efetuar aporte financeiro ou de bens 
e direitos de que trata o § 2º do artigo 41 deste decreto.

§ 2º Caso o FUNPREV apresente déficit atuarial em virtude 
do impacto atuarial de que trata o “caput”, este déficit poderá 
ser equacionado por uma ou pela combinação de mais de uma 
das seguintes alternativas:

I - transferência ao FUNPREV de imóveis dominicais ou de 
uso especial, além de outros bens e direitos patrimoniais per-
tencentes ao Município, inclusive mediante a entrega do bem 
sem alienação da propriedade, para exploração de sua utilidade 
econômica por meio de direito de uso, usufruto ou superfície, 
incluído o espaço aéreo e subterrâneo;

II - implementação de plano de amortização do déficit 
mediante alíquotas suplementares patronais ou aportes finan-
ceiros periódicos, em ambos os casos com prazo máximo de até 
35 (trinta e cinco) anos.

§ 3º A transferência de bens e direitos ao FUNPREV, nos 
termos deste artigo, depende da aceitação do patrimônio trans-
ferido por parte do Conselho Deliberativo do IPREM e far-se-á 
em caráter incondicional após a respectiva formalização, veda-
da ao Município qualquer reivindicação ou reversão posterior 
do ato de cessão, exceto a anulação por ilegalidade.

Seção III
Dos Valores que Serão Transferidos ao RPC pelo FUNPREV
Art. 45. O FUNPREV transferirá ao RPC, em benefício dos 

participantes de que trata o “caput” do art. 41 deste decreto, 
no momento da aposentadoria do servidor, ou do pedido de 
pensão por morte no RPPS dos Servidores do Município de São 
Paulo, montante correspondente ao valor de 7,5% (sete vírgula 
cinco por cento) sobre as bases de cálculo de contribuições 
mensais que excederam o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do RGPS, desde a sua entrada em exercício no 
Município até a adesão ao RPC, de acordo com os seguintes 
parâmetros:

I - atualização pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) até a data da adesão ao RPC; e

II - atualização mensal, após a adesão ao RPC e até a data 
da transferência de que trata o “caput”, pela variação obser-
vada para o índice de mercado - IMA-Geral, divulgado pela 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais – ANBIMA ou pela meta atuarial adotada para o 
FUNPREV na sua última avaliação atuarial nos períodos para os 
quais não venha a ocorrer divulgação do IMA-Geral.

§ 1º O IPREM disponibilizará ao servidor que aderiu ao 
RPC nos termos do artigo 41 deste decreto, em sistema digital, 
extrato dos valores que serão transferidos ao RPC, com atuali-
zação mensal, nos termos do inciso II do “caput” deste artigo.

§ 2º Nos termos de ato do IPREM, os valores transferidos 
ao RPC serão periodicamente informados à Entidade de Pre-
vidência Complementar (EPC) gestora do RPC do Município de 
São Paulo.

§ 3º O IPREM divulgará o valor mensal da meta atuarial 
adotada para o FUNPREV na sua última avaliação atuarial 
quando esse índice for utilizado nos termos do inciso II do 
“caput” deste artigo.

§ 4º Ao servidor público que tenha aderido ou venha aderir 
ao RPC até a data-limite estabelecida no artigo 41 deste decre-
to, por força de decisão judicial, é assegurado o direito de que 
trata o “caput” deste artigo.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46. A Secretaria Municipal da Fazenda e o Instituto 

de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM estabelecerão 
normas e orientações complementares para a execução do 
disposto neste decreto.

Art. 47. Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogados os artigos 2º, 4º a 11 e 17 do Decreto nº 
46.860, de 27 de dezembro de 2005.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
março de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 18 de 

março de 2022.

DECRETO Nº 61.152, DE 18 DE MARÇO DE 
2022

Reorganiza os Comandos Operacionais e as 
Inspetorias da Guarda Civil Metropolitana, 
cria as Inspetorias que especifica, introduz 
alterações no Decreto nº 52.649, de 15 
de setembro de 2011, e no Decreto nº 
58.199, de 18 de abril de 2018, e dá ou-
tras disposições.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º As unidades descentralizadas e os equipamentos 

públicos da Guarda Civil Metropolitana – GCM, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana – SMSU, ficam reorganizadas 
nos termos deste decreto.

Art. 2º Ficam renomeados, na Superintendência de Ope-
rações – SOP, do Subcomando da Guarda Civil Metropolitana 
– SCMDO, da Guarda Civil Metropolitana – GCM, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana – SMSU:

I – os Comandos Operacionais – COPs:
a) o Comando Operacional 1 para Comando Operacional 

Centro – COP-C;
b) o Comando Operacional 2 para Comando Operacional 

Leste – COP-L;
c) o Comando Operacional 3 para Comando Operacional 

Norte – COP-N;
d) o Comando Operacional 4 para Comando Operacional 

Oeste – COP-O;
e) o Comando Operacional 5 para Comando Operacional 

Sul – COP-S.
II – as Inspetorias, conforme o Anexo I, tabelas “A” e “B”, 

deste decreto.
Art. 3º Ficam criadas, no Subcomando da Guarda Civil Me-

tropolitana – SCMDO, da Guarda Civil Metropolitana – GCM, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana – SMSU:

I – a Inspetoria da Sede da Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana – ISU;

II – no Comando Operacional Centro – COP-C, da Supe-
rintendência de Operações – SOP, a Inspetoria Regional Mooca 
– IR-MO;

cargo efetivo ou função de origem, incidirão as contribuições do 
servidor e do Município, esta última suportada pelo cessionário.

Art. 36. Na hipótese de afastamento de servidor da Ad-
ministração Direta com ônus para o cedente, este realizará o 
recolhimento das contribuições do servidor e do Município, 
ficando o cessionário responsável pelo reembolso dos valores 
correspondentes à contribuição do Município.

Art. 37. O abono de permanência será pago pelo cessioná-
rio, com ou sem prejuízo de vencimentos ou subsídio.

§ 1º O pagamento do abono de permanência não dispensa 
o cessionário da retenção e recolhimento ao RPPS dos Servido-
res do Município de São Paulo da contribuição do servidor e a 
contribuição do Município, por ele suportada.

§ 2º Os servidores que venham a implementar as condições 
para percepção do abono durante o período do afastamento 
deverão apresentar o requerimento perante a unidade de ges-
tão de pessoas da respectiva Secretaria ou Subprefeitura ou o 
ente de origem, no caso das autarquias e fundações municipais, 
observando-se o quanto segue:

I - em se tratando de servidor da Administração Direta, 
afastado com ônus para o cessionário, a unidade de gestão de 
pessoas da respectiva Secretaria ou Subprefeitura comunicará 
ao órgão ou ente o deferimento do pedido para o devido pa-
gamento ao servidor, exceto nas hipóteses dos incisos II e III do 
artigo 33 deste decreto;

II - em se tratando de servidor da Administração Direta, 
afastado com ônus para o cedente, a unidade de gestão de pes-
soas da respectiva Secretaria ou Subprefeitura comunicará ao 
órgão ou ente o deferimento do pedido para o devido reembol-
so à Prefeitura do Município de São Paulo, exceto nas hipóteses 
dos incisos II e III do artigo 33 deste decreto.

§ 3º Na hipótese do § 3º do artigo 35 deste decreto, o ente 
ou órgão no qual o servidor se encontre prestando serviços, 
arcará, também, com a diferença que, em razão da alteração da 
contribuição nele prevista, repercuta no abono de permanência.

§ 4º Nas situações de afastamento previstas nos incisos II 
e III do artigo 33 deste decreto, o abono de permanência será 
pago pelo órgão ou ente de origem.

§ 5º A comunicação a que se referem os incisos I e II do § 
2º deste artigo será feita em formulário próprio, aprovado pela 
Secretaria Executiva de Gestão.

Art. 38. Nas hipóteses de afastamentos previstas no artigo 
35 deste decreto, o não recolhimento ou reembolso das contri-
buições acarretará a abertura de processo administrativo, pelo 
IPREM, com vistas à revogação da cessão.

§ 1º Caberá ao órgão de origem do servidor arcar, perante 
o IPREM, com as contribuições não efetuadas pelo cessionário.

§ 2º A forma e prazos de operacionalização dos procedi-
mentos previstos neste artigo deverão ser estabelecidos por 
meio de instrução normativa a ser editada, conjuntamente, pelo 
IPREM e Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, contados da publicação deste decreto.

Art. 39. Fica vedada a averbação de tempo de contribuição 
ao RGPS ou de outros RPPS, para efeito de aposentadoria, de 
períodos concomitantes aos afastamentos referidos nos artigos 
31, 33 e 34 deste decreto, concedidos a partir de 11 de agosto 
de 2005.

Parágrafo único. A vedação de averbação de tempo de 
contribuição de que trata o “caput” não afetará a contagem 
para todos os efeitos previdenciários dos períodos relativos a 
afastamento com prejuízo dos vencimentos ou subsídio em que 
as correspondentes contribuições foram efetivamente recolhi-
das na forma do art. 31 deste decreto.

CAPÍTULO XI
DA ADESÃO AO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-

TAR
Seção I
Disposições Preliminares sobre a Adesão ao
Regime de Previdência Complementar
Art. 40. A adesão dos servidores públicos do Município de 

São Paulo ao Regime de Previdência Complementar (RPC) de 
que trata a Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018, ficam 
disciplinadas pelas normas previstas neste decreto, em cumpri-
mento ao disposto do artigo 3º da Emenda nº 41 à Lei Orgânica 
do Município de São Paulo.

Seção II
Da Adesão ao Regime de Previdência Complementar
Art. 41. Os servidores municipais participantes do RPPS dos 

Servidores do Município de São Paulo que tenham ingressado 
no serviço público em data anterior a 27 de dezembro de 2018 
poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC.

§ 1º A adesão ao RPC prevista no “caput” é irrevogável e 
poderá ser realizada pelo servidor no período entre a 0h00 do 
dia 19 de março de 2022 e a 0h00 do dia 19 de março de 2024, 
mediante preenchimento da “Ficha de Adesão ao RPC”, que 
ficará disponível em meio eletrônico.

§ 2º Os servidores vinculados ao Fundo Financeiro (FUN-
FIN) que optem pela adesão de que trata o “caput” deste artigo 
serão imediatamente transferidos para o Fundo Previdenciário 
(FUNPREV), ambos criados pelo artigo 36 das Disposições Ge-
rais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
cabendo ao Município efetuar o aporte financeiro ou de bens 
e direitos que cubram a provisão matemática previdenciária 
decorrente da transferência, nos termos do artigo 43 deste 
decreto.

§ 3º A Secretaria Executiva de Gestão (SEGES), da Secreta-
ria de Governo Municipal, com o apoio do IPREM, coordenará 
o processo de adesão ao RPC no âmbito do Poder Executivo.

§ 4º A Câmara Municipal de São Paulo e o Tribunal de Con-
tas do Município poderão editar atos próprios para regulamen-
tar, em seus âmbitos, a adesão ao RPC, pelos respectivos servi-
dores que tenham ingressado no serviço público municipal até 
27 de dezembro de 2018, observado o disposto neste decreto.

Art. 42. Para os servidores do Poder Executivo, a “Ficha de 
Adesão ao RPC” deverá ser preenchida no sistema, assinada e 
entregue à unidade de gestão de recursos humanos da Pasta de 
lotação do servidor ou enviada por sistema informatizado dis-
ponibilizado pela SEGES para a concretização dos seus efeitos, 
na forma a ser por esta estabelecida.

§ 1º Caso haja inconsistência entre a “Ficha de Adesão 
ao RPC” preenchida no sistema e a entregue na unidade de 
recursos humanos, o pedido será indeferido, devendo o servidor 
providenciar a correção.

§ 2º As unidades de recursos humanos do Poder Executivo 
deverão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebi-
mento da opção, homologar os pedidos recebidos, devendo as 
providências administrativas necessárias à plena eficácia da 
opção serem realizadas nos termos de ato conjunto da SEGES 
e do IPREM.

§ 3º A SEGES promoverá iniciativas com vistas ao esclare-
cimento e ao estímulo da adesão ao RPC, podendo contar com 
o apoio institucional da Entidade de Previdência Complementar 
(EPC) e das demais unidades do Município.

Art. 43. Ao servidor cuja opção de adesão, de que trata o 
artigo 41 deste decreto, foi devidamente homologada:

I - serão aplicadas as regras previstas na Lei nº 17.020, 
de 2018, com relação à base de contribuição ao RPPS dos 
Servidores do Município de São Paulo, à contribuição ao RPC e 
ao limite máximo estabelecido para os benefícios de aposenta-
doria pagos pelo RGPS;

II - poderão ser aplicadas, para fins de aposentadoria, as 
regras de transição de que trata a Emenda à Lei Orgânica nº 41, 
de 18 de novembro de 2021, excluído o direito à integralidade 
e paridade.

§ 1º O valor da contribuição do servidor, assim como o va-
lor da contribuição patronal, referentes à parcela de contribui-
ção ao RPPS dos Servidores do Município de São Paulo, serão 
tratados como receita do FUNPREV, sendo a ele transferidos.

subsídio, permanecerá vinculado ao RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo.

Art. 31. Ao servidor vinculado ao RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo, afastado do cargo efetivo com prejuízo 
de vencimentos ou subsídio, fica assegurada a manutenção do 
vínculo com esse regime, mediante o recolhimento mensal da 
respectiva contribuição, assim como da contribuição devida 
pelo Município.

§ 1º Serão considerados, para os efeitos deste artigo, os 
afastamentos correspondentes a:

I - licença à servidora casada com servidor público civil 
ou militar;

II - licença para tratar de interesse particular;
III - prisão de servidor admitido nos termos da Lei nº 9.160, 

de 3 de dezembro de 1980;
IV - participação em curso de graduação ou pós-graduação 

em Administração Pública, quando autorizada sem percepção 
de vencimentos ou subsídio;

V - outras hipóteses previstas em legislação específica.
§ 2º Por ocasião do afastamento do cargo efetivo ou 

função, poderá o servidor optar pelo recolhimento mensal da 
contribuição por ele devida, bem como da contribuição do 
Município, em boleto bancário ou outra forma que vier a ser 
definida pelo IPREM, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

§ 3º O não recolhimento das contribuições referidas no § 
2º deste artigo, no vencimento, caracteriza mora e, por via de 
consequência, acarreta a incidência dos encargos dessa nature-
za devidos nos recolhimentos dos tributos municipais, na forma 
prevista no § 2º do artigo 28 deste decreto.

§ 4º Ocorrendo o falecimento do servidor, será concedida 
pensão aos beneficiários, que arcarão com as contribuições 
não recolhidas pelo servidor ao IPREM, acrescidas dos encargos 
devidos na forma prevista no artigo 28 deste decreto.

§ 5º Os requerimentos de afastamento ou licenciamento 
referidos neste artigo deverão vir instruídos com manifestação 
do servidor, que será feita em formulário próprio, quanto à op-
ção ou não pelo recolhimento das contribuições previdenciárias.

§ 6º O período de afastamento correspondente à contri-
buição efetuada pelo servidor na forma deste artigo não será 
computado para cumprimento dos requisitos de tempo na 
carreira, tempo de efetivo exercício no serviço público e tempo 
de exercício no cargo para efeitos de cumprimento de requisitos 
mínimos para aposentadoria.

Art. 32. Os afastamentos referidos neste capítulo serão 
formalizados por meio de processo administrativo, do qual 
constarão, obrigatoriamente:

I - o nome do servidor, seu registro funcional, cargo ou 
função, remuneração no cargo efetivo ou função e órgão de 
lotação;

II - a modalidade do afastamento, se com ou sem prejuízo 
de vencimentos ou subsídio, e o respectivo fundamento legal;

III - o prazo de afastamento;
IV - a data da cessação do afastamento;
V - em caso de afastamento por motivo de cessão, o órgão 

ou entidade para o qual será o servidor cedido;
VI - em caso de afastamento por motivo de cessão sem 

ônus para o cedente, declaração de responsabilidade expressa 
do cessionário pelo recolhimento da contribuição descontada 
do servidor e da devida pelo Município, conforme valores 
informados pelo Município, observado o disposto no art. 37 
deste decreto.

VII - em caso de afastamento por motivo de cessão com 
ônus para o cedente, declaração de responsabilidade expressa 
do cessionário:

a) pelo reembolso da contribuição devida pelo Município 
nos termos do artigo 26 deste decreto, observado o disposto 
no artigo 37 deste;

b) pelo pagamento dos encargos legais instituídos pelo 
artigo 28, § 2º, deste decreto, a serem efetuados ao IPREM, no 
caso de atraso no recolhimento das contribuições;

VIII - em caso de afastamento por cessão, com ou sem 
ônus para o cedente, declaração expressa de responsabilidade 
do cessionário pelo pagamento, ou reembolso, do abono de 
permanência, correspondente à contribuição descontada do 
servidor, observado o disposto no art. 37 deste decreto;

IX - a cessação do afastamento, na forma do art. 38 deste 
decreto.

Art. 33. Permanecerá vinculado ao RPPS dos Servidores 
do Município de São Paulo o servidor ativo a ele submetido, 
afastado em razão de:

I - exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital 
ou municipal, com ou sem prejuízo dos vencimentos;

II - exercício de mandato eletivo para os Conselhos Tutela-
res, com ou sem prejuízo dos vencimentos ou subsídio;

III - licença para cumprir serviços públicos obrigatórios por 
lei, na forma do art. 150 da Lei nº 8.989, de 1979, com ou sem 
prejuízo dos vencimentos ou subsídio.

§ 1º Na situação prevista no inciso I do “caput” deste arti-
go, o recolhimento da contribuição do servidor e a do Município 
far-se-á na forma do disposto no artigo deste decreto, caso haja 
opção pelo subsídio do cargo para o qual foi eleito, ou na forma 
do reembolso previsto no artigo 36, ambos deste decreto, se o 
afastamento se der com ônus para o cedente.

§ 2º Na situação prevista nos incisos II e III do “caput” 
deste artigo, de afastamento sem ônus para o cedente, o 
órgão no qual o servidor se encontrar prestando serviços será 
responsável pelo desconto e recolhimento da contribuição por 
ele devida, calculada sobre a remuneração do cargo de origem, 
ficando o órgão cedente responsável pelo recolhimento da con-
tribuição devida pelo Município.

§ 3º Em quaisquer dos casos previstos neste artigo, o 
afastamento será formalizado conforme disposição do artigo 32 
deste decreto, ressalvado o inciso IX do citado artigo.

§ 4º Nas situações previstas nos incisos II e III do “caput” 
deste artigo, de afastamento com ônus para o cedente, o órgão, 
ou ente de origem, ficará responsável pelo recolhimento das 
contribuições.

§ 5º O servidor em exercício de mandato de vereador, que 
ocupe, concomitantemente, o cargo ou função e o mandato, 
vincula-se ao RPPS dos Servidores do Município de São Paulo 
pelo cargo efetivo e ao RGPS pelo mandato eletivo.

Art. 34. O servidor municipal ocupante de cargo efetivo, 
quando afastado por motivo de cessão para outro Órgão Pú-
blico ou Entidade da Administração Pública Direta e Indireta 
de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive do Município de São Paulo, 
permanecerá vinculado ao RPPS dos Servidores do Município 
de São Paulo.

Art. 35. Na hipótese de afastamento do servidor com ônus 
para o cessionário, este ficará responsável pelo recolhimento, 
ao IPREM, da contribuição devida pelo Município, na forma do 
artigo 26, bem como da contribuição devida pelo servidor, que 
deverá ser retida na fonte e incidir sobre a remuneração do 
cargo de origem, nos termos do artigo 23, observado o disposto 
no artigo 37, todos deste decreto.

§ 1º Ocorrendo alteração da remuneração do servidor afas-
tado, a unidade de gestão de pessoas da respectiva Secretaria 
ou Subprefeitura, em se tratando de servidor da Administração 
Direta, ou o Ente de origem, no caso de servidores das Autar-
quias e Fundações Municipais, deverá informar a alteração ao 
cessionário, e ao IPREM, para a devida atualização do recolhi-
mento a que se refere o “caput” deste artigo.

§ 2º Sobre as parcelas ou benefícios pecuniários concedi-
dos, pelo cessionário, ao servidor afastado em razão da presta-
ção de serviços na referida unidade, não incidirá a contribuição 
por ele devida ou a contribuição do Município.

§ 3º Sobre as parcelas ou benefícios pecuniários percebidos 
pelo servidor cedido a outro órgão, Autarquia ou Fundação do 
Município de São Paulo, que integrem sua remuneração no 

opção do servidor, nos termos e prazos estabelecidos pela 
legislação de regência.

§ 5º Caso o servidor não tenha realizado a opção nos 
termos do § 4º, ficarão automaticamente incluídas na base de 
contribuição as parcelas remuneratórias a que se refere o § 2º 
e excluídas da base de contribuição as parcelas remuneratórias 
a que se refere o § 3º.

§ 6º A gratificação de produtividade fiscal devida aos 
titulares de cargos de Inspetor Fiscal e Agente de Apoio Fiscal 
nos termos da Lei nº 8.645, de 21 de novembro de 1977, e 
legislação subsequente, e a devida aos titulares de cargos e 
funções de Agente Vistor nos termos da Lei nº 10.224, de 15 de 
dezembro de 1986, e legislação subsequente, em razão do exer-
cício do cargo efetivo ou função a ele correspondente, integram 
a base de contribuição de que trata este artigo.

§ 7º Os honorários advocatícios devidos aos integrantes 
da carreira de Procurador do Município em atividade ou nela 
aposentados integram a base de contribuição de que trata este 
artigo, continuando os recursos advindos de tais honorários 
vinculados à distribuição aos procuradores ativos e inativos nos 
estritos termos do inciso I do artigo lº da Lei nº 9.402, de 24 de 
dezembro de 1981.

§ 8º Caberá ao Fundo Financeiro – FUNFIN ou ao Fundo 
Previdenciário – FUNPREV, conforme o caso, o pagamento dos 
benefícios de aposentadoria e pensão devidos aos beneficiários 
oriundos da carreira de Procurador do Município, sem prejuízo 
do disposto na Lei nº 9.402, de 1981.

§ 9º Para o segurado em regime de acumulação legal 
remunerada de cargos considerar-se-á, para fins de incidência 
de contribuição, a remuneração de contribuição referente a 
cada cargo.

§ 10. Na hipótese de o pagamento mensal do servidor 
sofrer descontos em razão de faltas ou de quaisquer outras 
ocorrências, a alíquota de contribuição incidirá sobre o valor da 
remuneração mensal de contribuição do servidor, desconsidera-
dos os descontos.

Art. 24. Os aposentados e os pensionistas do RPPS dos Ser-
vidores do Município de São Paulo, inclusive os de suas Autar-
quias e Fundações, contribuirão com 14% (quatorze por cento), 
incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposenta-
dorias e pensões que supere o salário mínimo nacional.

§ 1º Nos casos de acumulação remunerada de aposenta-
dorias e/ou pensões, considerar-se-á, para fins de cálculo da 
contribuição de que trata o “caput” deste artigo, o somatório 
dos valores percebidos, aplicando-se a imunidade até o salário 
mínimo nacional, uma única vez, e não para cada benefício.

§ 2º A contribuição social de aposentados e pensionistas 
para o RPPS dos Servidores do Município de São Paulo relativa 
ao mês de março de 2022 será de:

I - 14% (quatorze por cento) incidentes sobre a totalidade 
da base de contribuição que supere o valor máximo estabele-
cido para o salário de benefício pago pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS aos beneficiários do RGPS, referente a 
18/31 (dezoito trinta e um avos) de seu total, correspondente 
aos 18 (dezoito) primeiros dias do mês de março de 2022;

II - 14% (quatorze por cento) incidentes sobre a totalidade 
da base de contribuição que supere o salário mínimo nacional, 
referente a 13/31 (treze trinta avos) de seu total, corresponden-
te aos 13 (treze) últimos dias do mês de março de 2022.

Art. 25. O décimo-terceiro salário será considerado para 
fins de incidência das contribuições de que tratam os artigos 23 
e 24 deste decreto.

Art. 26. A contribuição a cargo do Município de São Paulo, 
incluídas as suas Autarquias e Fundações, para custeio do 
RPPS dos Servidores do Município de São Paulo será calculada 
mediante a aplicação da alíquota 28% (vinte e oito por cento) 
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servido-
res ativos, devendo o produto da arrecadação ser contabilizado 
para o FUNFIN e FUNPREV, de acordo com vinculação dos servi-
dores ao respectivo fundo.

Parágrafo único. A alíquota de que trata o “caput” será 
acrescida em 6% (seis por cento) referente a:

I - professor que esteja em exercício das funções de ma-
gistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 
assim considerado, além do exercício de docência, as funções 
de direção de unidade escolar e as de coordenação e assesso-
ramento pedagógico;

II - servidor cujas atividades sejam exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 
à saúde, ou associação desses agentes, conforme previsto no 
Anexo II, Tabela de Classificação de Adicionais de Insalubrida-
de, parte integrante da Portaria SGM/SEGES nº 53, de 14 de 
outubro de 2021;

III - servidores com deficiência.
Art. 27. Incidirá contribuição de responsabilidade do se-

gurado ativo, aposentado e pensionista e do Município de São 
Paulo sobre as parcelas que componham a base de cálculo 
pagas retroativamente em razão de determinação legal, admi-
nistrativa ou judicial, observando-se a alíquota vigente à época 
a que se referir as parcelas.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de identifica-
ção das competências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á 
a alíquota vigente na data em que for efetuado o pagamento.

CAPÍTULO IX
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
Art. 28. As contribuições devidas pelos servidores e demais 

consignações serão retidas pelo órgão ou unidade de origem 
do servidor em folha de pagamento e deverão ser recolhidas 
ao IPREM, para crédito ao FUNFIN e FUNPREV, juntamente com 
as contribuições do Município de São Paulo, incluídas as suas 
Autarquias e Fundações, até a data do pagamento dos venci-
mentos, proventos e pensões do mês de referência da folha de 
pagamento de seus servidores, devidamente acompanhada de 
relatórios descritivos que possibilitem o acompanhamento e 
fiscalização dos referidos descontos.

§ 1º O IPREM reterá e repassará diretamente ao FUNFIN e 
ao FUNPREV as contribuições ao RPPS dos Servidores do Muni-
cípio de São Paulo devidas pelos aposentados e pensionistas do 
Município e pelos servidores do IPREM quando do pagamento 
de suas respectivas remunerações.

§ 2º Em caso de inobservância do prazo estabelecido no 
“caput” deste artigo, sobre os valores devidos incidirão juros 
de mora de 1% ao mês, acrescido do Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, nos termos da lei.

Art. 29. Os valores das contribuições devidas pelos Poderes, 
Autarquias e Fundações do Município de São Paulo e não re-
passados aos fundos sob gestão do IPREM até o seu vencimen-
to, depois de apurados e inscritos em dívida ativa, normativo 
geral da SPREV, poderão ser objeto de termo de acordo de 
parcelamento para pagamento em moeda corrente, observados:

I - o máximo de 60 (sessenta) parcelas iguais e sucessivas;
II - a incidência de juros e correção de que trata o § 2º do 

artigo 28 deste decreto, desde a data do vencimento da contri-
buição até à consolidação da dívida parcelada;

III - O valor de cada parcela vincenda, na data do seu paga-
mento, terá a incidência de juros e correção pelo mesmo critério 
do inciso II do “caput” deste artigo, acumulados desde a data 
da consolidação do parcelamento.

Parágrafo único. Eventuais prestações vencidas serão atua-
lizadas pelo mesmo critério previsto no inciso II do “caput” des-
te artigo, acumulados desde a data de vencimento da prestação 
até o mês do efetivo pagamento.

CAPÍTULO X
DA CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES
AFASTADOS OU LICENCIADOS
Art. 30. O servidor municipal ocupante de cargo efetivo, 

quando afastado, com ou sem prejuízo dos vencimentos ou 
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